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VEDim PROVISâíIA Ihí? 154 15 CE 

O E 1990. 

Institui nova sistemática para 

reajuste de preços e salários em 

geral e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confe­

re o artigo 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisó­

ria, com força de lei: 

Art. ie — Ficam vedados, por tempo 

indeterminado, a partir da data de 

publicação desta Medida Provisó­

ria, quaisquer reajustes de pre­

ços de mercadorias e serviços em 

geral, sem a prévia autorização em 

portaria do Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejamento. 

Art. 2 2 - O Ministro da Econo­

mia, Fazenda e Planejamento esta­

belecerá, em ato publicado no "Diá­

rio Oficial": 

1 — no primeiro dia útil de ca­

da mês, a partir do dia 12 de maio 

de 1990, o percentual de reajuste 

máximo mensal dos preços autoriza­

dos para as mercadorias e servi­

ços em geral; 

II — no primeiro dia útil após 

o dia 15 de cada mês, a partir do 

dia 15 de abril de 1990, o percen­

tual de reajuste mínimo mensal pa­

ra os salários em geral, bem as­

sim para os salário-mínlmo; 

III — n o primeiro dia útil, após 

o dia 15 de cada mês, a partir de 

15 de abril de 1990, a meta para 

o percentual de variação média dos 

preços durante os trinta dias con­

tados a partir do primeiro dia do 

mês em curso. 

§ 1 2 — o percentual de reajuste 
salarial mínimo mensal estabeleci­

do neste artigo será válido para 

o ajuste das remunerações relati­

vas ao trabalho prestado no mês em 

curso. 

§ 22 — Os percentuais de reajus­

te máximo para preços de mercado­

rias e serviços em geral terão co­

mo referência os trinta dias pos­

teriores à data da sua divulgação 

pelo Ministro da Economia, Fazen­

da e Planejamento, observado o 

prazo mínimo de trinta dias entre 

os reajustes. 

§ 30 — o Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejamento delibera­

rá sobre pedidos de reajustes, em 

caráter extraordinário, de preços 

específicos, desde que não seja 

comprometida a meta estabelecida 

para a variação média dos preços 

a que se refere o inciso III. 

§ 42 — A restrição a que se re­
fere o parágrafo anterior não se 

aplica aos reajustes de preços au­

torizados até 30 de abril de 1990. 

§ 50 — o Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejamento solicitará 

à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística — IBGE ou 

Instituição de pesquisa de notória 
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especialização, o cálculo de ín­

dices de preços apropriados à me­

dição da variação média dos pre­

ços relativa aos períodos corres­

pondentes às metas a que se refe­

re o inciso III. 

Art. 39 — Aumentos salariais, além 
do reajuste mínimo a que se refe­

re o artigo 2 9 , poderão ser livre­
mente negociados entre as partes. 

Parágrafo ünico—Os aumentos sa­

lariais acima do percentual de rea­

juste mínimo a que se refere o in­

ciso II dp artigo 29 não serão con­

siderados ,na deliberação de ajus­

te de preços de que trata o § 39 
do, mesmo artigo. 

Art. 49 — 0 descumprimento dos 

limites de reajuste de preços e 

salários estabelecidos nos artigos 

19 e 29 constitui crime de abuso 

do poder econômico a que se refe­

re a Medida Provisória n9 153, de 

15 de março de 1990. 

Parágrafo único - Sem prejuízo 

das demais penalidades, a prática 

de reajustes de preços acima dos 

percentuais autorizados, o descum­

primento do prazo mínimo de trin­

ta dias entre os reajustes de pre­

ços, assim como o açambarcamento 

especulativo de estoques, sujei­

tam o infrator à suspensão auto­

mática, pelopfazo de 180 dias, do 

direito de pleitear tratamento ex­

cepcional, nos termos do § 39 do 
artigo 2 9 . 

Art. 59 - A partir de is de abril 

de 1990, o salário mínimo será 

reajustado automaticamente, a ca­

da trimestre, sempre que a varia­

ção acumulada dos reajustes men­

sais dos salários for inferior à 

variação acumulada dos preços cJe 

uma cesta de produtos básicos, a 

ser definida em portaria do minis­

tro da Economia, Fazenda e Pla­

nejamento, acrescida de um percen­

tual de 5%, a título de incremen­

to real. 

Parágrafo único — O percentual 

de reajuste automático a que se 

refere este artigo será igual à 

variação acumulada dos preços da 

cesta de produtos básicos, acres­

cida de um percentual de 5%, de­

duzidos os aumentos mensais a que 

se refere o inciso II do artigo 2 9 . 
• Art. 69 — Os reajustes de alu­

guéis previstos nos contratos de 

locação de imóveis, em geral, se­

rão efetuados, a partir de 19 de 
abril de 1990, de acordo com o per­

centual de variação média dos pre­

ços de que trata o inciso III do 

artigo 2 9 . 
Parágrafo único — Nos aluguéis 

contratados até a data de publi­

cação desta Medida Provisória, o 

cálculo do respectivo reajuste te­

rá por base os índices pactuados, 

relativos aos meses anteriores a 

abril de 1990, estabelecidos na 

conformidade da legislação perti­

nente. 

Art. 79 — Os reajustes de men­

salidades escolares devidas a par­

tir de 19 de abril de 1990 serão 

calculados de acordo com os per­

centuais de reajuste mínimo dos 

salários de que trata o inciso II 

do artigo 2 9 : 
Parágrafo único — As mensalida­

des escolares devidas até 31 de 

março de 1990 serão reajustadas na 

forma da legislação aplicável. 

Art. 8 9 - 0 disposto nesta Me­

dida Provisória aplica-se: 
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I — aos vencimentos, soldos e 

demais remunerações e vantagens 

pecuniárias dos servidores públi­

cos, civis e militares, da Admi­

nistração Pública direta e autár­

quica, federal, estadual e muni­

cipal, inclusive dos Poderes Le­

gislativos e Judiciários,, bem as­

sim aos respectivos proventos de 

aposentadoria e as pensões de seus 

beneficiários; 

II — aos salários e demais re­

munerações e vantagens pecuniárias 

dos servidores das fundações e em­

presas públicas, sociedades de eco­

nomia mista e demais entidades 

controladas, direta ou indireta­

mente, pela União ou pelos Esta­

dos, Distrito Federal e Municípios; 

III - aos proventos de aposen­

tadoria e às pensões pagas pela 

Previdência Social. 

Art. 92 — 0 ministro da Econo­

mia, Fazenda e Planejamento bai­

xará os atos que forem necessários 

à execução desta Medida Provisória. 

Art. 10 - Ficam revogados, o De­

creto-lei ne 808, de 18 de maio de 

1967, a Lei nB 7.769, de 26 de maio 

de 1989, os artigos ie a 72 da Lei 
n2 7.788, de 03 de julho de 1989, 
e o artigo 22 da Lei n2 7.789, de 
03 de julho de 1989, bem assim as 

demais disposições legais de ca­

ráter geral ou especial, que dis­

ponham sobre reajuste de preços e 

salários em geral e as demais dis­

posições em contrário. 

Art- 11 - Esta Medida provisó­

ria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

a) Fernando Collor 

a) ilegível 

fCDIDA PROVISÓRIA NS 155 DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Cria o Programa Nacional de De­

sestatização e dá outras provi­

dências. 

0 Presidente da República, no uso 

das atribuições que lhe confere o 

artigo 62 da Constituição, adota 

a seguinte Medida Provisória, com 

força de lei: 

Art. 12 - É instituído o PRO­

GRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, 

com os seguintes objetivos funda­

mentais: 

1 — reordenar a posição estra­

tégica do Estado na economia, trans­

ferindo à iniciativa privada ati­

vidades atualmente exploradas pe­

lo setor público; 

II — contribuir para a redução 

da dívida pública, concorrendo pa­

ra o saneamento das finanças do 

setor público; 

III - permitir a retomada de in­

vestimentos nas empresas e ativi­

dades que vierem a ser transferi­

das à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a moderni­

zação do parque industrial do País, 

ampliando sua competitividade e 

reforçando a capacidade empresa­

rial nos diversos setores da eco­

nomia; 

V — permitir que a administra­

ção pública concentre seus esfor­

ços nas atividades em que a pre­

sença do Estado seja fundamental 

para a consecução das prioridades 

do Governo; e 

VI — contribuir para o fortale­

cimento do mercado de capitais, 

através do acréscimo da oferta de 

valores mobiliários e da democra-



tização da propriedade do capital 

das empresas que integrarem o Pro­

grama., 

Art. 2 2 — Serão privatizadas, nos 

termos desta Medida Provisória, as 

empresas: 

I ~ controladas, direta ou in­

diretamente, pela União ou insti­

tuídas pbr lei, ou ato do Poder 

Executivo; ou 

II — criadas pelo setor privado 

e que, por qualquer motivo, pas­

saram ao controle, direto ou in­

direto, da União. 

§ le — Aplicam-se os dispositi­

vos desta Medida Provisória, no 

que couber, à alienação das par­

ticipações minoritárias diretas e 

indiretas da União, no capital so­

cial de quaisquer outras empresas. 

§ 2s — Não se aplicam os dispo­

sitivos desta às empresas públi­

cas ou sociedades de economia mis­

ta que exerçam atividades de com­

petência exclusiva da União, de 

acordo com artigos 21 e 177 da 

Constituição Federal. 

Art. 32 - As transferências de 

ações de propriedade da União re­

presentativas do capital social da 

Petróleo Brasileiro S.A. — Petro-

brás, continuarão a reger-se pelo 

disposto nos artigos 11 e 18 da 

Lei n2 2.004, de 3 de outrubro de 
1953. 

, Art. 42 - Os Projetos de priva­
tização serão executados median­

te as seguintes formas operacio­

nais: 

I — alienação de participação 

societária, inclusive de controle 

acionário; 

II - abertura de capital; 

III — aumento de capital com re­

núncia ou cessão, total ou par­

cial, de direitos de subscrição. 

IV — transformação, incorporação, 

fusão ou cisão. 

V — alienação,arrendamento, lo­

cação, comodato ou cessão de bens 

e instalações; ou 

VI — dissolução de empresas ou 

desativação parcial de seus em­

preendimentos, com a conseqüente 

alienação de seus ativos. 

Art. 52 - O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAÇÃO terá uma Comissão 

Diretora, órgão colegiado, direta­

mente subordinado ao Presidente da 

República, cujos membros, titula­

res e suplentes, serão por ele de­

signados. 

§ 12 — A Comissão Diretora terá 
a seguinte composição: 

a) Presidente; 

b) 1 (um) representante do Mi­

nistério da Economia, Fazenda e 

Planejamento; 

c) 1 (um) representante do Mi­

nistério da Infra-estrutura; 

d) 1 (um) representante do Mi­

nistério do Trabalho; e 

e) 4 (quatro) pessoas de notó­

rio saber em direito econômico, 

mercado de capitais, economia ou 

administração de empresas. 

§ 22 — O Presidente da Comissão 
Diretora terá voto de qualidade. 

§ 32 — N a designação dos membros 
da Comissão Diretora será asse­

gurada pluridisciplinariedade, obser­

vando-se, nas indicações, crité­

rios de competência, devidamente 

justificados pela experiência em 

matérias de ordem econômica, fi­

nanceira ou jurídica. 

§ 40 - Participarão das reuniões 
da Comissão Diretora, sem direito 



a voto, o Presidente da Comissão 

de Valores Mobiliários e, por so­

licitação do Presidente da Comis­

são' Diretora, qualquer outra pes­

soa cuja presença seja considera­

da fundamental à apreciação dos 

processos. 

§ 5S — Os membros da Comissão Di­

retora não poderão integrar o Con­

selho de Administração, nem a Di­

retoria, das empresas incluídas no 

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZA­

ÇÃO. 

§ 62 — Os membros da Comissão Di­

retora e as demais pessoas envol­

vidas na condução dos processos de 

alienação não poderão adquirir, 

por si ou interposta pessoa, ações 

ou bens objetos do PROGRAMA NACIO­

NAL DE DESESTATIZAÇÃO. 

Art. 69 - CompeteàComissão Di­

retora do PROGRAMA NACIONAL DE DE­

SESTATIZAÇÃO; 

I — recomendar ao Presidente da 

República a inclusão de empresas 

no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTA­

TIZAÇÃO; 

II — recomendar o Presidente da 

República a instituição pública a 

ser designada gestora do FUNDO NA­

CIONAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

III — submeter, anualmente, ao 

Presidente da República o crono-

grama de execução do PROGRAMA NA­

CIONAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

IV — divulgar o cronograma de 

execução do PROGRAMA NACIONAL DE 

DESESTATIZAÇÃO; 

V — coordenar, supervisionar e 

fiscalizar a execução do PROGRAMA 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

VI — aprovar ajustes de nature­

za operacional, contábil ou juri-• 

dica, bem como o saneamento finan­

ceiro de empresas, que sejam ne­

cessários à implantação dos pro­

cessos de alienação; 

VII — aprovar as condições ge­

rais de venda das ações represen­

tativas do controle acionário, das 

participações minoritárias e de 

outros bens e direitos, ai se in­

cluindo o preço mínimo dos bens ou 

valores mobiliários a serem alie­

nados; 

VIII — aprovar a destinação dos 

recursos provenientes das aliena­

ções previstas no artigo 13; 

IX — aprovar as formas de paga­

mento das alienações, previstas no 

artigo 14; 

X — deliberar sobre o disposto 

no inciso X do artigo 11; 

XI — fiscalizar a estrita obser­

vância dos princípios e regras con­

sagrados nesta Medida Provisória e 

assegurar a rigorosa transparên­

cia dos processos de alienação; 

XII — apreciar as prestações de 

contas de instituição gestora do 

FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO 

relativas a cada processo; 

XIII — aprovar a criação de ações 

de classe especial e as matérias 

que elas disciplinarão; 

XIV — expedir normas e resolu­

ções necessárias ao exercício de 

sua competência; e 

XV — deliberar sobre o disposto 

no artigo 12. 

Art. 72 - A privatização de em­

presas que prestam serviços públi­

cos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4 2 , 
pressupõe a delegação, pelo Poder 

Público, da concessão ou permissão 

do serviço objeto da exploração, 

observada a legislação específica. 
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Parágrafo único: Na hipótese pre­

vista neste artigo, fica estipu­

lado o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do ato que determinar a 

privatização da empresa, para a 

elaboração, pelo poder conceden-

te, das condições e regulamentos 

específicos, que deverão ser obser­

vados pelo concessionário ou per-

missionário. 

Art. 89 — Sempre que razões de 

interesse nacional o requeiram, a 

UNifiO poderá deter, direta ou in­

diretamente, ações de classe es­

pecial do capital social de empre­

sas privatizadas que lhe confiram 

poder de veto em determinadas ma­

térias, as quais deverão ser de­

vidamente caracterizadas nos estu­

dos sociais das referidas empresas. 

Art. 99 - Para a execução do PRO­
GRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO 

fica criado o FUNDO NACIONAL DE 

DESESTATIZAÇÃO, de natureza con­

tábil, constituído mediante a vin-

culação a este, a título de depó­

sito, da totalidade das ações ou 

quotas emitidas pelas empresas, 

que sejam de propriedade, direta 

ou indireta, da UNIÃO,ecujas alie­

nações vierem a ser determinadas 

pelo Presidente da República. 

§ 19 — Serão emitidos Recibos de 
Depósito de Ações — RDA, intrans­

feríveis e inegociáveis, a qual­

quer título, em favor dos deposi-

tantes das ações junto ao FUNDO 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO. 

§ 29 — Os Recibos de Depósito de 
Ações — RDA, de cada depositante, 

serão automaticamente cancelados 

para todos os efeitos, quando do 

recebimento dos valores apurados 

na venda das ações, com as quais 

o depositante tenha concorrido pa-. 

ra a constituição da carteira do 

FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO. 

§ 39 — Os titulares das ações que 
vierem a ser vinculadas ao FUNDO 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO mante­

rão as ações escrituradas em seus 

registros contábeis, sem altera­

ção de critério, até que se encer­

re processo de alienação desses 

títulos. 

Art. 10 — Os titulares das par-

tlci-pações acionárias das empre­

sas que vierem a ser incluídas no 

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZA­

ÇÃO deverão, no prazo máximo e im­

prorrogável de 5 (cinco) dias, con­

tados da data da publicação, no 

"Diário Oficial" da União, do De­

creto que incluir a empresa no re­

ferido Programa, depositar as suas 

ações no FUNDO NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO. 

Parágrafo único- Os Administra­

dores das empresas incluídas no 

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZA­

ÇÃO, bem como os de seus acionis­

tas controladores, serão pessoal­

mente responsáveis, na forma da lei, 

pelo depósito das ações no FUNDO 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO. 

Art. 11 — Os processos de deses­
tatização observarão os seguintes 

preceitos básicos: 

I — serão precedidos de ampla 

divulgação, de forma a assegurar 

o conhecimento público das condi­

ções em que -se processarão, bem 

comp da situação econômica, finan­

ceira e operacional das empresas 

incluídas no PROGRAMA NACIONAL DE 

DESESTATIZAÇÃO; 

II - todas as etapas dos proces­

sos de alienação serão acompanha-



das por auditores externos inde­

pendentes, para esse fim contra­

tados, através de licitação públi­

ca, cumprindo aos mesmos assegu­

rar a lisura e o cumprimento das 

regras estabelecidas nos editais 

de venda, elaborando, ao final, re­

latório sobre cada operação con­

cluída; 

III — o preço mínimo das ações ou 

o valor mínimo dos ativos levará, 

em conta as condições de mercado 

e as perspectivas de rentabilida­

de da sociedade e será fixado com 

base em laudos de avaliação, ela­

borados por duas empresas priva­

das especializadas, contratadas me­

diante licitação pública; 

IV — no caso de grave discrepân­

cia entre os dois laudos de ava­

liação, a Comissão Diretora poderá 

contratar, mediante licitação pú­

blica, uma terceira empresa pri­

vada especializada para, em prazo 

fixo, manifestar-se em relação às 

duas avaliações; 

V — o preço mínimo das ações ou 

o valor mínimo dos ativos, na hi­

pótese de empresas concessionárias 

ou permissionárias de serviços pú­

blicos, levará em conta a fixação 

de tarifas e outras condições que 

afetem os contratos celebrados ou 

que venham a ser celebrados entre o po­

der concedente e o concessionário; 

VI — a alienação de ações a pes­

soas físicas ou jurídicas não na­

cionais poderá ser limitada a um 

percentual do capital votante, quando 

justificado por razões de inter-

resse do Pais, a critério da Co­

missão Diretora; 

VII — a alienação das ações de­

verá ser efetivada através do sis­

tema , de distribuição de valores 

mobiliários, constituído pelos Ban­

cos de Investimento, Bancos Múl­

tiplos, Sociedades Corretoras de 

Títulos e Valores Mobiliários, e 

Sociedades Distribuidoras de Tí­

tulos e Valores Mobiliários nos 

termos da Lei na 6385, de 07 de de­

zembro de 1976, mediante a reali­

zação de distribuições secundá­

rias ou leilões; 

VIII — a alienação das ações de­

verá privilegiar a democratização 

do capital das companhias emisso­

ras, quando a colocação pulveri­

zada dos títulos se revelar viá­

vel; 

IX — será admitida a alienação 

da totalidade das ações possuídas, 

direta ou indiretamente, pfela União 

no capital das empresas em lote 

único e indivisível, sempre que 

esta opção for tecnicamente jus­

tificável; 

X — aos adquirentes das ações das 

empresas integrantes do PROGRAMA 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO pode­

rão ser impostas restrições, de ca­

ráter temporário ou permanente, de 

intransmissibilidade.das mesmas a 

empresas não nacionais; 

XI — a liquidação da empresa ou 

a celebração de contrato de como­

dato, arrendamento ou cessão de 

seus bens ou instalações poderá 

ser decidida, na hipótese de não 

se efetivar ou não ser viável a 

transferência do controle acio­

nário. 

Parágrafo único - A liquidação 

da empresa far-se-á conforme as 

disposições da Lei na 6404, de 15 

de dezembro" de 1976, observando-

-se, quanto à venda de seus ati-



vos, os preceitos do Decreto-Lei 

na 2300, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 12 — Fica facultada a con­

cessão de condições diferenciadas 

no pagamento da compra das ações 

por parte dos empregados vincula­

dos às empresas cujas ações esti­

verem sendo alienadas, a critério 

da Comissão Diretora. 

Parágrafo único — a s ações adqui­

ridas, nas condições previstas nes­

te artigo, serão intransferíveis, 

a qualquer título, durante o pra­

zo mínimo de 01 (um) ano. Na hi­

pótese de pagamento em prazo su­

perior a 01 (um) ano, as ações se­

rão intransferíveis enquanto não 

for pago o valor total da compra. 

Art. 13 — 0 titular dos recursos 

oriundos da venda de ações ou de 

bens deverá utilizá-los na quita­

ção total ou parcial de. suas dí­

vidas junto ao setor público. 

§ 12 — Observados os privilégios 

legais, terão preferência, para efei­

to de pagamento, as dívidas, ven­

cidas ouvincendas,garantidas pelo 

Tesouro Nacional e aquelas cujo 

credor seja a União, direta ou in­

diretamente. 

§ 22 - Liquidadas as dívidas, os 

recursos excedentes serão aplica­

dos, conforme o caso, em títulos 

intransferíveis, de longo prazo, 

da dívida pública, ou no pagamento 

de dividendos aos acionistas. 

Art. 14 - Para o pagamento das 

alienações previstas no PROGRAMA 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, pode­

rão ser adotadas as seguintes for­

mas operacionais: 

I — as instituições financeiras, 

credoras das empresas depositan-

tes de ações junto ao FUNDO NACIO­

NAL DE DESESTATIZAÇÃO, poderão fi­

nanciar a venda das ações ou dos 

bens das empresas submetidas à 

privatização, mediante a utiliza­

ção, no todo ou em parte, daque­

les créditos; 

II — o s detentores de títulos da 

dívida emitidos pelo allenante das 

ações ou dos bens e que contenham 

cláusula de coobrlgação de paga­

mento por parte do Tesouro Nacio­

nal poderão utilizá-los como for­

ma de quitação da aquisição, ca­

so sejam adquirentes das referi­

das ações ou bens; 

III — os detentores dos títulos 

representativos da dívida exter­

na brasileira, junto ao Banco Cen­

tral do Brasil - BACEN, poderão 

utilizá-los no pagamento de aqui­

sição de ações ou bens, nas con­

dições que venham a ser estabele­

cidas pela Comissão Diretora do 

Programa. 

Parágrafo único — A utilização 

das formas operacionais menciona­

das neste artigo serão aprovadas 

com base nos procedimentos previs­

tos nos artigos se e 19. 

Art. 15 — As empresas que vie­

rem a integrar o FUNDO NACIONAL 

DE DESESTATIZAÇÃO terão sua estra­

tégia operacional voltada para aten­

der aos objetivos da desestatiza­

ção, não podendo efetivar quais­

quer novos projetos de investimen­

to, nem contratar pessoal ou pro­

mover renegociações de contratos 

com fornecedores e clientes, sal­

vo os necessários à operação da 

da empresa. 

Art. 16 — N o s casos de transfe­

rência de controle acionário ou de 

liquidação de empresas integran-



tes do PROGRAMA NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO, o preço mínimo de ven­

da, aprovado pela Comissão Dire­

tora, será submetida à deliberação 

das Assembléias Gerais das respec­

tivas empresas. 

Art. 1 7 - O Ministério da Econo­

mia, Fazenda e Planejamento pres­

tará o apoio necessário ao funcio­

namento da Comissão Diretora do 

PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZA­

ÇÃO. 

Art. 1 8 - 0 FUNDO NACIONAL DE 

DESESTATIZAÇÃO será administrado 

por uma instituição do setor pú­

blico designada Gestor do Fundo, 

na forma do inciso II do artigo 69. 

Art. 19 - Competirá ao Gestor do 

FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

I — fornecer apoio administra­

tivo e operacional, especialmen­

te serviços de secretaria que vie­

rem a ser solicitados pela Comis­

são Diretora do PROGRAMA NACIONAL 

DE DESESTATIZAÇÃO; 

II — fornecer as informações que 

vierem a ser solicitadas pela Co­

missão Diretora do PROGRAMA NACIO­

NAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

III — divulgar amplamente todos 

os processos de alienação, bem co­

mo prestar todas as informações 

que vierem a ser solicitadas pe­

los poderes competentes; 

IV — promover licitações para a 

contratação de empresas de con­

sultoria econômica, avaliação de bens 

e de auditoria necessárias aos pro­

cessos de alienação previstos nes­

ta lei; 

V — submeter à Comissão Direto­

ra do PROGRAMA NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO as condições gerais de 

venda de ações representativas de 

controle acionário, de participa­

ções minoritáriasede outros bens 

e direitos, aí incluindo-se o pre­

ço mínimo dos bens ou valores mo­

biliários a serem alienados; 

VI — recomendar à Comissão Di­

retora do PROGRAMA NACIONAL DE DE­

SESTATIZAÇÃO a destinação dos re­

cursos provenientes das alienações, 

nos termos previstos no artigo 13; 

VII — recomendar à Comissão Di­

retora do PROGRAMA NACIONAL DE DE­

SESTATIZAÇÃO a forma de pagameo-

to das alienações, nos termos pre­

vistos no artigo 14; 

VIII — buscar a mais ampla ar­

ticulação com o sistema de distri­

buição de valores mobiliários e as 

Bolsas de Valores, como forma de 

estimular a dispersão do capital 

das empresas integrantes do PRO­

GRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

IX — determinar as informações 

necessárias à instrução de cada 

processo de alienação; 

X — recomendar à Comissão Dire­

tora do PROGRAMA NACIONAL DE DE­

SESTATIZAÇÃO os ajustes de nature­

za operacional, contábil ou jurí­

dica, bem como o saneamento finan­

ceiro de empresas que sejam neces­

sárias à implantação dos proces­

sos de alienação; 

XI — recomendar à Comissão Direto­

ra do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTA­

TIZAÇÃO outras formas de alienação, 

nos termos do inciso X do artigo 11; 

XII — selecionare cadastrar em­

presas de reconhecida reputação e 

tradicional atuação na negociação 

de capital, transferência de con­

trole acionárioe venda de ativos, 

para os fins previstos inciso II 

do artigo 11; 



XIII — preparar a documentação 

de cada processo de alienação, pa­

ra apreciação pelo Tribunal de Con­

tas da União; 

XIV — submeter à Comissão Dire­

tora do FUNDO NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO as prestações de contas 

relativas a cada processo de de­

sestatização; 

XV - recomendar à Comissão Di­

retora a criação de ações de clas­

se especiale as matérias que elas 

disciplinarão; e 

XVI — recomendar à Comissão Di­

retora as condições de participa­

ção na compra de ações, dos empre­

gados vinculados às empresas in­

cluídas no PROGRAMA NACIONAL DE 

DESESTATIZAÇÃO, nos termos previs­

tos no artigo 12. 

Art. 20 -- Os acionistas contro­

ladores e os administradores das 

empresas integrantes do PROGRAMA 

NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO adota­

rão, nos prazos estabelecidos, as 

providências que vierem a ser de­

terminadas em resoluções expedi­

das pela Comissão Diretora, neces­

sárias à implantação dos proces­

sos de alienação. 

Art. 21 - Serão responsabiliza­

dos pessoalmente, na forma da lei, 

por eventuais ações ou omissões 

que impeçam ou prejudiquem o cur­

so dos processos de alienação pre­

vistos nesta lei: 

I — os administradores das empre­

sas incluídas no PROGRAMA NACIONAL 

DE DESESTATIZAÇÃO e os das insti­

tuições detentoras das ações des­

sas empresas; 

II — os administradores da ins­

tituição gestora do FUNDO NACIO­

NAL DE DESESTATIZAÇÃO; 

III — os membros da Comissão Di­

retora do FUNDO NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO; 

IV - oS servidores da Adminis­

tração Federal direta, de que de­

pendam o curso dos processos de 

alienação. 

Parágrafo único. Será de res­

ponsabilidade exclusiva dos admi­

nistradores das empresas incluí­

das no PROGRAMA. NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO o fornecimento, em tem­

po hábil, das informações sobre as 

respectivas empresas, necessárias 

à Instrução dos processos de alie­

nação. 

Art. 22 - Ao gestor do FUNDO NA­

CIONAL DE DESESTATIZAÇÃO caberá uma 

remuneração de 0,2% do valor lí­

quido apurado nas alienações pa­

ra cobertura de seus custos ope­

racionais, bem como o ressarcimen­

to dos gastos efetuados com tercei­

ros, corrigidos monetariamente, 

necessários à implantação dos pro­

cessos de alienação previstos nes­

ta Lei. 

Art. 2 3 - 0 FUNDO NACIONAL DE DE­

SESTATIZAÇÃO será auditado por au­

ditores externos independentes re­

gistrados na Comissão de Valores 

Mobiliários, a serem, contratados 

mediante licitação pública pelo 

gestor do FUNDO NACIONAL DE DESES­

TATIZAÇÃO. 

Art. 24 — Ficam extintos o Con­

selho Federal de Desestatização e 

respectiva Secretaria Executiva. 

Art. 25 - Esta Medida Provisó­

ria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as dispo­

sições em contrário. 

Fernando Collor 



^CDIDA PROVSÓRIA m 157, de 15 de 
março de 1990 

Dispõe sobre criação de Certifi­
cados de Privatização e dá outras 
providências. 

0 PRESDIENTE DA REPÚBLICA, no USO 
da atribuição que lhe confere o ar­

tigo 62 da Constituição, adota a 

seguinte Medida Provisória com for­

ça de lei: 

Art. 19 — Ficam criados os Cer­

tificados de Privatização, titulos 

de emissão do Tesouro Nacional, com 

as seguintes características: 

1 — nominativos e não negociá­

veis, exceto com expressa autori­

zação do Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento; 

II - sem data de resgate. 

Art. 29 - Os detentores dos Cer­

tificados de Privatização terão di­

reito a utilizá-los como pagamen­

to de ações das enpresas do setor pú­

blico que venham a ser desestatizadas. 

Parágrafo único — A utilização 

dos Certificados de Privatização 

poderá ser limitada a leilões con­

vocados especificamente para a fi­

nalidade de venda de ações de em­

presas do setor público, a crité­

rio de órgão ou instância criado 

especificamente para este objetivo 

ou, na inexistência deste, do Mi­

nistério da Economia, Fazenda e 

Planejamento. 

Art. 3 9 - 0 valor dos Certifi­

cados de Privatização será corri­

gido conforme as seguintes regras: 

I — o valor de face será corri­

gido por 100% da correção monetá­

ria, até a data da primeira ofer­

ta de ações de empresa pública pas­

síveis de serem adquiridas median­

te entrega destes certificados; 

II - a partir da data da pri­

meira oferta referida no Inciso 

anterior o percentual da correção 

monetária a ser aplicado será re­

duzido em 1 (hum) ponto percentual 

ao mês sucessivamente, por um pra­

zo máximo de 40 meses; 

III — a partir do fim do prazo 

estabelecido no inciso II, a va­

riação mensal do valor dos certi­

ficados ficará restrita a 60% da 

correção monetária. 

Parágrafo único — Para fins des­

ta Medida Provisória, a correção 

monetária será medida pela varia­

ção do BTNF - Bônus do Tesouro Na­

cional Fiscal. 

Art. 49 — Findo o prazo de dez 

anos a contar desta data, o Tesou­

ro Nacional fica obrigado a res­

gatar a diferença entre o valor 

total dos Certificados de Privati­

zação emitidos e o valor total 

de aquisição das ações de empre­

sas públicas passíveis de serem 

adquiridas por estes certifica­

dos. 

Parágrafo único — No caso acima, 

a correção do valor dos Certifi­

cados de Privatização será feita 

pela correção monetária integral, 

contada desde a data de sua emis­

são até o seu resgate. 

Art. 5 9 - 0 Conselho Monetário 

Nacional regulamentará os volumes 

e condições de compra dos Certi­

ficados de Privatização por parte 

de entidades de previdência pri­

vada, sociedades seguradoras e de 

capitalização, além das institui­

ções financeiras. 

Art. 69 — Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 



Art. 79 — Revogam-se as dispo­

sições em contrário. 

Fernando Collor 

Zélia Maria Cardoso de Mello. 

fCDIDA PROVISÓRIA N9 158 DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a isenção ou redu­

ção de impostos de importação e 

dá outras providências. . 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

de atribuição que lhe confere o 

Artigo 62 da Constituição,adota a 

seguinte Medida Provisória, com for­

ça de lei: 

Art. 12 - Ficam revogadas as isen­

ções e reduções do Imposto de Im­

portação e do Imposto sobre Pro­

dutos Industrializados, de cará­

ter geral ou especial, que bene­

ficiam bens de procedência estran­

geira, ressalvadas as hipóteses 

previstas nos artigos 29 a 59 des­
ta Medida Provisória. 

§ Único — O disposto neste ar­

tigo aplica-se às importações rea­

lizadas por entidades da adminis­

tração pública indireta, de âmbi­

to federal, estadual, ou munici­

pal. 

Art. 22 - As isenções e reduções 

do Imposto de Importação ficam li­

mitadas, exclusivamente: 

1 - ás importações realizadas: 

a) pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal, pelos Territó­

rios, pelos Municípios e pelas res­

pectivas autarquias; 

b) pelos partidos políticos e pe­

las instituições de educação ou de 

assistência social; 

c) pelas Missões Diplomáticas e 

Repartições Consulares de caráter 

permanente e pelos respectivos in­

tegrantes ; 

d) pelas representações de orga­

nismos internacionais de caráter 

permanente inclusive os de âmbito re­

gional , dos quais o Brasil seja membro, 

e pelos respectivos integrantes; 

e) pelas instituições científicas. 

II — nos casos de: 

a) importação de livros, jornais 

e periódicos e do papel destinado 

à sua reprodução; 

b) amostras e remessas postais 

internacionais, sem valor comercial; 

c) remessas postais e encomen­

das aéreas,internacionais, desti­

nadas a pessoa física; 

d) bagagem de viajantes proce­

dentes do exterior ou da Zona Fran­

ca de Manaus; 

e) bens adquiridos em Loja Fran­

ca, no País; 

f) bens trazidos do exterior, 

referido na alínea "b", do pará­

grafo 29, do artigo 12, do Decre­

to-lei n9 2.120 de 14 de maio de 1984; 
g) bens importados sob o regime 

aduaneiro especial de que trata o 

inciso III, do artigo 78, do De-

cretó-Lei n2 37, de 18 de novem­

bro de 1966; 

h) gêneros alimentícios de pri­

meira necessidade; fertilizantes e 

defensivos para aplicação na agri­

cultura ou pecuária, bem assim ma­

térias-primas para sua produção no 

País, importados ao amparo do ar­

tigo 49 da Lei n9 3.244, de 14 de 

agosto de 1957, com a redação da­

da pelo artigo 79 do Decreto-lei 

n2 53, de 21 de novembro de 1966; 

i) bens importados ao amparo da 

Lei n2 7.232, be 29 de outubro de 
1984; e 



j) partes, peças e componentes, 

destinados ao reparo, revisão e 

manutenção de aeronaves e embar­

cações. 

Parágrafo is — A isenção refe­

rida na alinea "g" do inciso II 

deste artigo aplica-se à importa­

ção de matérias-primas, produtos 

intermediários e componentes a se­

rem utilizados na fabricação, no 

Pais, de máquinas e equipamentos 

fornecidos em decorrência de li­

citação internacional, contra pa­

gamento em moeda conversível pro­

veniente de financiamento conce­

dido por instituição financeira 

internacional, da qual o Brasil 

participe, ou por entidade gover­

namental estrangeira. 

Parágrafo 29 — As isenções refe­
ridas neste artigo serão concendi-

das com observância do disposto na 

legislação respectiva. 

Art. 39 — Fica assegurada a isen­
ção ou redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, confor­

me o caso. 

I - nas hipóteses previstas no 

artigo 29 desta Medida Provisória, 
desde que satisfeitos os requisi­

tos e condições exigidas para a 

concessão do benefício análogo re­

lativo ao Imposto de Importação; 

II - nas hipóteses de tributa­

ção especial de bagagem ou de tri­

butação simplificada de remessas 

postais e encomendas aéreas in­

ternacionais. 

Art. 49 — Fica Igualmente asse­
gurado às importações efetuadas 

para a Zona Franca de Manaus e 

Amazônia Ocidental o tratamento tri­

butário previsto nos artigos 39 e 
79 do Decreto-Lei n 9 2 8 8 , de 28 de 

fevereiro de 1987, e no artigo 29 
do Decreto-Lei n9 356, de 15 de 

agosto de 1968, com a redação da­

da pelo artigo 39 do Decreto-Lei 

n 9 1.435, de 15 de dezembro de 1975. 

Art. 59 - Os bens objeto de isen­

ção ou redução do Impsoto de Impor­

tação, em decorrência de acordos 

internacionais firmados pelo Bra­

sil, terão o tratamento tributá­

rio neles previsto. 

Art. 69 — Os bens importados com 
alíquotas zero do Imposto de Impor­

tação estão sujeitos aos tributos 

internos, nos termos das respec­

tivas legislações. 

Art. 72 — É mantida a competên­
cia da Comissão de Política Adua­

neira prevista na alínea "b", do 

artigo 22, da Lei n9 3.244, de 14 
de agosto de 1957, para alterar 

alíquotas do Imposto sobre a Im­

portação, na forma do artigo 39 da 
referida lei, modificado pelo ar­

tigo is, do Decreto-Lei n 9 2.162, 
de 19 de setembro de 1984, e do 

artigo 59 do Decreto-Lei n 9 63, de 
21 de novembro de 1966. 

Art. 89 — Ficam reduzidos, em cin­
qüenta por centp, os percentuais 

do Adicional ao Frete para Reno­

vação da Marinha Mercante ~ AFRMM, 

previstos no Artigo 39 do Decre­
to-Lei ne 2.404, de 23 de dezembro 

de 1987. 

Art. 99 - Serão extintos, a par­

tir de 19 de janeiro de 1991: 
I — o Adicional ao Frete para Re­

novação da Marinha Mercante - PFFHA; e 

II - o Adicional da Tarifa Por­

tuária - ATP. 

Art. 1 0 - 0 disposto no artigo 

19 desta Medida Provisória não se 
aplica: 



I — às isenções e reduções com­

provadamente concedidas, nos ter­

mos da legislação respectiva, até 

a data da entrada em vigor desta 

medida Provisória; e 

II — aos bens importados, a ti­

tulo definitivo, amparados por isen­

ção ou redução na forma de legis­

lação anterior, cujas Guias de Im­

portação tenham sido emitidas até 

a data da entrada em vigor desta 

Medida Provisória. 

Art. 1 1 2 — Esta Medida Provisó­
ria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 122 — Ficam revogados o De­
creto-Lei n2 J.953, de 03 de agos­

to de 1982, Decreto-Lei n2 2.452, 

de 29 de julho de 1988, e demais 

disposições em contrário, 

a) Fernando Collor 

MEDIDA PROVISÓRIA MP 160 DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Altera a legislação do imposto so­

bre operações financeiras, insti­

tuindo incidências de caráter tran­

sitório sobre os atos que .mencio­

na, e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 62 da Constituição e tendo 

em vista o artigo 153, inciso V, 

da mesma Constituição, resolve ado­

tar a seguinte Medida Provisória; 

Art. 12 — São instituídas as se­

guintes incidências do imposto so­

bre operações de crédito, câmbio 

e seguro e relativas a títulos e 

valores mobiliários: 

1 — resgate de títulos e valo­

res mobiliários, públicose priva­

dos, inclusive de aplicações de cur­

to prazo, tais como letras de câm­

bio, depósitos a prazo com ou sem 

emissão de certificado, letras imo­

biliárias, debêntures, e cédulas 

hipotecárias; 

II — transmissão ou venda de ou­

ro definido pela legislação como 

ativo financeiro; 

III — transmissão e resgate de 

título representativo de ouro; 

IV — transmissão de ações de em­

presas de capital aberto negocia­

das em bolsas de valores e emissão 

das respectivas bonificações; 

V — saques efetuados em cader­

netas de poupança. 

Art. 22 — 0 imposto ora insti­

tuído terá as seguintes caracte­

rísticas: 

I ~ somente incidirá sobre ope­

rações praticadas com ativps de 

cujo principal o contribuinte se­

ja titular na data de publicação 

desta Medida Provisória; 

II — incidirá uma só vez sobre 

a primeira das operações especifi­

cadas em cada um dos incisos des­

te artigo, praticada a partir da 

publicação desta Medida Provisó­

ria com o título ou valor mobiliá­

rio, excluída sua incidência nas 

operações sucessivas que tenham por 

objeto o mesmo título ou valor mo­

biliário; 

III — não prejudicará as inci­

dências já estabelecidas na legis­

lação, constituindo, quando ocor­

rer essa hipótese, um adicional 

para as operações já tributadas por 

essa legislação; 

IV — não incidirá relativamente 

a ações caso o valor total detido 

pelo ti|tular, na data da publica-



ção desta Medida Provisória, não 

seja superiora 1 0 . 0 0 0 BTNs fiscais; 

V — não incidirá relativamente 

aos depósitos de cadernetas de 

poupança se o valor total dos de­

pósitos detidos pelo titular, na 

data de publicação desta Medida 

Provisória, não seja superior a 

10 . 0 0 0 BTNs; 

VI — não incidirá sobre resgate 

de quotas de fundos em condomínio, 

sobre o resgate de depósitos in-

terfinanceiros realizados na for­

ma da legislação em vigor, e so­

bre o resgate dos títulos inte­

grantes das carteiras das insti­

tuições financeiras vinculados a 

acordos de recompra; 

Parágrafo is — a apuração do va­

lor total das ações detidas pelo 

titular, mencionado no inciso IV, 

será obtido tomando por base o 

preço médio verificado, para cada 

ação, no último pregão de bolsa de 

valores anterior à publicação des­

te Ato, em que tiver sido objeto 

de negociação, corrigido pela BTN 

fiscal até esta data: 

Parágrafo 22 — a apuração do va­

lor total dos depósitos em cader­

neta de poupança mencionado no in­

ciso V será obtido considerando-se 

a soma dos saldos das contas nas 

respectivas datas de crédito de 

rendimento no mês de março de 1990, 

já incluídos os depósitos efetua­

dos neste mês, convertidos em BTN. 

Art. 3 2 - A base de cálculo do 

imposto de que trata esta Medida 

Provisória é: 

I - nas hipóteses de que trata 

o inciso I do artigo 1 2 , o valor 

resgatado; 

II - nas hipóteses de que tra­

tam os incisos II e III do arti­

go 1 2 , o valor dá operação; 

III - nas hipóteses de que tra­

ta o inciso IV do artigo 1 2 , o va­

lor da operação em bolsa, e obser­

vada a redução prevista no artigo 8 2 ; 

IV — nas hipóteses de que trata 

o inciso V do artigo 1 2 , o valor 

do saque, observada a redução pre­

vista no artigo 8 2 . 

Parágrafo único — No caso de aqui­

sição de ações e ouro, por exercí­

cio de opção, a base de cálculo 

será obtida utilizando-se o preço 

médio observado em pregão no dia 

do exercício, assegurada, para as 

ações, a redução prevista no § 2 2 

deste artigo. 

Art. 4 2 — Fica estabelecida a obri­

gatoriedade da apresentação pelo 

contribuinte, no prazo de 30 dias, 

de declaração discriminando osativos 

financeiros mencionados nos incisos 

II, III, IV e V do artigo 1 2 , quan­

do ocorrer pelo menos uma das se­

guintes hipóteses: 

I — o contribuinte possuir ouro; 

II — o valor total das ações for 

superior a 1 0 . 0 0 0 BTNs fiscais; ou 

III — o valor total dos saldos 

de cadernetas for superior a 10 . 0 0 0 

BTNs. 

Parágrafo único — A Secretaria 

da Receita Federal estabelecerá as 

formas em que serão apresentadas . 

as informações de que trata este 

artigo. 

Art. 5 2 — A alíquota do imposto 

de que trata esta Medida Provisó­

ria é de: 

1 - 8 % (oito por cento), nas hi­

póteses de que trata o inciso I do 

art. 1 2 ; 

II - 3 5 % (trinta e cinco por cen-



to); nas .hipóteses de que tratam 

os incisos II e III do art. ] Q ; 
III — 25% (vinte e cinco por cen­

to), nas hipóteses de que trata o 

inciso IV do art. 1 2 ; 

IV - 20% (vinte por cento), nas 

hipóteses de que trata o inciso V 

do artigo 1 2 . 
Art. 62 - Ãs alíquotas previs­

tas nos incisos II, III e IV se­

rão reduzidas, respectivamente,para 

15% (quinze por cento), para 8% 
(oito por cento) e para 8% (oito 

por cento), se o contribuinte, den­

tro do prazo de trinta dias con­

tados da publicação desta Medida 

Provisória, optar pelo pagamento 

do imposto previsto no artigo 1 2 , 
oportunidade em que lhe será con­

cedido o parcelamento em 5 pres­

tações mensais, iguais e sucessi­

vas atualizadas pela variação do 

BTN Fiscal. 

Parágrafo único ~ A intenção do 

contribuinte em optar pela anteci­

pação do Imposto deverá ser indi­

cada na declaração de que trata o 

art. 4 2 . 
Art. 72 — O pagamento da 1 § par­

cela da antecipação será feito quan­

do da apresentação da declaração 

a que se refere o Art. 4 2 , atra­

vés do Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais — DARF. 

Parágrafo 12 — No cálculo do va­
lor a ser antecipado, serão dedu­

zidos os valores mencionados nos 

incisos IV e V do Artigo 2 2 , res­

pectivamente, para as ações e pa­

ra os depósitos da poupança. 

Parágrafo 2 2 - 0 valor anteci­

pado poderá ser pago em cruzados 

novos, não se admitindo neste ca­

so o parcelamento. 

Art. 82 — Para os casos em que 

não houver opção do contribuinte 

pela antecipação, a Secretaria da 

Receita Federal baixará normas com 

vistas a permitir a redução pre­

vista no parágrafo 12 do artigo 

'anterior. 

Parágrafo único — Na hipótese des­

te artigo, somente será admitido 

o pagamento em c r u z e i r i D s . 

Art. 9 2 - São contribuintes do 

imposto de que trata esta Medida 

Provisória: 

I ~ aquele que efetua o resga­

te, nas hipóteses de que trata o 

inciso I do artigo 1 2 ; 
II — o transmitente, na hipóte­

se de que trata o inciso II do ar­

tigo 12; 

III - o transmitente e o que efe­

tua o resgate, respectivamente, 

nas hipóteses de que trata o in­

ciso III do artigo 1 2 ; 

IV — o transmitente e o emiten­

te, respectivamente, nas hipóteses de 

que trata o inciso IV do artigo 1 2 ; 

V — o depositante nas hipóteses de 

que trata o inciso V do artigo 12. . 
Art. 102 - Para a facilidade de 

implementação e fiscalização da pre­

sente Medida,Provisória, sem,pre­

juízo do sigilo legalmente esta­

belecido, é facultado à autorida­

de fiscal do Banco Central do Bra­

sil e da Secretaria da Receita Fe­

deral proceder fiscalizações nos 

agentes do sistema financeiro de 

habitação e em quaisquer das en­

tidades que interfiram, direta ou 

indiretamente, no mercado de tí­

tulos ou valores mobiliários, in­

clusive instituições financeiras 

e sociedades corretoras e distri­

buidoras, que são obrigados a pres-



tar as informações que lhes forem 

exigidas por aquela autoridade. 

Art. lis - A custódia de títu­

los, valores mobiliários e ouro 

somente poderá ser levantada de­

pois de assegurado o pagaroento do 

imposto ora instituído. 

Árt. 1 2 2 - 0 Banco Central do 

Brasil e a Secretaria da Receita 

Federal, em ato conjunto, expedi­

rão as normas necessárias à efe­

tiva aplicação desta Medida Pro­

visória, especialmente as destina­

das a fixar os prazos para paga­

mento do imposto. 

Art. 132 - Esta Medida Provisó­

ria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Fernando Collor. 

MEDIDA PROVISÓRIA m 161 de 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Altera a legislação do imposto 

de renda das pessoas jurídicas e 

dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a 

seguinte Medida Provisória, com for­

ça de lei: 

Art. 12 A partir do exercício fi­

nanceiro de 1991, correspondente 

ao periodo-base de 1990: 

1 — passará a ser de trinta por 

cento a alíquota do Imposto de ren­

da aplicável ao lucro decorrente 

de exportações de produtos manu­

faturados nacionais e serviços; 

II — incidirão os adicionais de 

que trata o art. 39 da Lei n2 7.799, 
de 10 de julho de 1989, sobre o lu­

cro decorrente das exportações re­

feridas no item anterior; 

III — ficarão extintos os bene­

fícios fiscais previstos na Lei nS 
6.297,.de 15 de dezembro de 1975, 
no art. 21 da Lei n2 7.232, de 29 
de outubro de 1984, na Lei n2 7.505, 
de 2 de julho de 1986, no art. 32 

da Lei n2 7.646, de 18 de dezem­
bro de 1987 e na Lei n2 7.752, de 

14 de abril de 1989, assim como o 

Incentivo ao treinamento e aperfei­

çoamento de recursos humanos para 

as atividades de informática, pre­

visto na Lei n2 7.232/84, art. 13, V; 
IV - cessará, por tempo indeter­

minado, a faculdade de a pessoa 

jurídica optar pela aplicação de 

parcela do imposto de renda devido; 

a) nos Fundos de Investimentos 

do Nordeste ou da Amazônia (Decre­

to-lei ne 1.376/74, art. 11, I) e 

no Fundo de Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo (Decreto-

-lel nS 1.376/74, art. 11, I e V); 

b) em depósito para reinvesti-

mento, de quem tratam os arts. 23 

da Lei n2 5.508, de 11 de outubro 
de 1968, e 29 do Decreto-lei 02 756, 
de 11 de agosto de 1969, e alte­

rações posteriores. 

§ 12 No cálculo das antecipações 

do imposto de renda das pessoas ju­

rídicas, a serem recolhidas nos ter­

mos do Decreto-lei n2 2.354, de 24 

de agosto de 1987, deverão ser con­

siderados os efeitos da redução ou 

eliminação de incentivos fiscais, 

da alteração de alíquota e da i n ­
cidência de adicionais de que tra­

ta este artigo. 

§ 22 Os Incentivos fiscais que, 

de acordo com o inciso IV deste ar­

tigo, tiveram sua aplicação sus­

pensa, serão devidamente reavalia­

dos, no prazo em que durar a sus-



pensão, de forma a possibilitar o 

encaminhamento de medidas correti­

vas cabíveis. 

Art. 29 O art. 29, § 19, c , da 

Lei 09 7 .689, de 15 de dezembro de 
1989, passa a vigorar com a seguin­

te redação: 

"Art. 29 .: 

§ 19 
c) o resultado do período-base, 

apurado com observância da legis­

lação comercial, será ajustado pela: 

1 — adição do resultado negati­

vo da avaliação de investimentos 

pelo valor de patrimônio líquido; 

2 — adição do valor de reserva 

de reavaliação, baixado durante o 

período-base, cuja contrapartida 

não tenha sido computada no resul­

tado do período-base; 

3 - adição do valor das provisões 

não dedutíveis na determinação do 

lucro real, exceto a provisão pa­

ra o imposto de renda; 

4 — exclusão do resultado posi­

tivo da avaliação de investimentos 

pelo valor de patrimônio líquido; 

5 — exclusão dos lucros e divi­

dendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição, 

que tenham sido computados como re­

ceita; 

6 — exclusão do valor, corrigi­

do monetariamente, das provisões 

adicionadas, na forma do item 3 , 
que tenham sido baixadas no curso 

do período-base. 

Art. 39 Será anulado, mediante 

estorno na escrita fiscal do con­

tribuinte, o crédito do Imposto so­

bre Produtos Industrializados - IPI 

incidente sobre matérias-primas, 

produtos intermediários e material 

de embalagem adquiridos para em­

prego na industrialização de pro­

dutos que venham a ser remetidos 

para a Zona Franca de Manaus ou para 

a Amazônia Ocidental. 

Art. 49 Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 

1699 da Independência e 1029 da Re­

pública. 

Fernando Collor 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 162 DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a tributação, pelo 

imposto de renda, dos ganhos lí­

quidos obtidos em bolsas de valo­

res, de mercadorias, de futuros e 

assemelhados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da,atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a se­

guinte Medida Provisória, com for­

ça de lei: 

Art. 19 o art. 55 da Lei n9 7.799, 
de 10 de julho de 1989, passa a vi­

gorar com a seguinte redação: 

"Art. Ficam sujeitas ao pagamen­

to do imposto de renda, à alíquo­

ta de vinte e cinco por cento, a 

pessoa física e a pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, 

inclusive isenta, que auferirem ga­

nhos líquidos nas operações reali­

zadas nas bolsas de valores, de mer­

cadorias, de futuros, bem como em 

outros mercados organizados, re­

conhecidos como tais pelo órgão a 

cujo poder de polícia se subme­

tem" . 



Art. 22 Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 32 Revogam-se o inciso II do 
art. 2 2 e o § 52 do art. 40 da Lei 
n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988 

e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 

1692 da Independência e 1022 da Re­

pública. 

Fernando Collor. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 164 DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre o pagamento de tri­

butos de competência da União. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguin­

te Medida Provisória, com força de 

lei: 

Art. 12 Em relação aos fatos ge­

radores que vierem a ocorrer a par­

tir de 12 de abril de 1990, far-
se-á a conversão em BTN Fiscal do 

valor: 

1 — do imposto sobre produtos in­

dustrializados — IPI, no primeiro 

dia da quinzena subseqüente àque­

la em que tiver ocorrido o fato 

gerador; 

II - do imposto sobre a renda re­

tido na fonte — IRRF, no primeiro 

dia subseqüente àquele em que tiver 

ocorrido o fato gerador, ressalva­

do o disposto no art. 70 da Lei nS 
7.799, de 10 de julho de 1989; 

III — do imposto sobre operações 

de crédito, câmbio e seguro e so­

bre operações relativas a títulos 

e valores mobiliários — lOF: 

a) no primeiro dia do mês sub­

seqüente ao da ocorrência do fator 

gerador, no caso de operações com 

ouro, ativo financeiro; 

b) no primeiro dia subseqüente 

àquele em que ocorrer a cobrança 

ou o registro contábil do imposto, 

nos demais casos; 

IV — da Contribuição sobre o Açú­

car e o Álcool, de que tratam os 

Decretos-leis nSs 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967, e 1.712, de 24 de 
novembro de 1979, e do Adicional 

previsto no Decreto-lei n2 1.952, 
de 15 de julho de 1982, no-primeiro 

dia do mês subseqüente.ao da sua 

incidência; 

V — das contribuições para o Fun­

do delnvestimento Social — FINSO­

CIAL, para o Programa de Integração 

Social - PIS e para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público — PASEP, no primeiro dia 

do mês subseqüente ao da ocorrên­

cia do fato gerador. 

§ 12 — A conversão do valor do 

imposto ou da contribuição será fei­

ta mediante a divisão do valor de­

vido pelo valor do BTN Fiscal nas 

datas fixadas neste artigo. 

§ 22 — O valor em cruzeiros do 

imposto ou da contribuição será de­

terminado mediante a multiplicação 

de seu valor, expresso em BTN Fis­

cal, pelo valor deste na data do 

pagamento. 

Art. 22, Os valores do imposto 

de que tratam os arts. 8 2 , 23, 25, 

40 e 45 da Lei n2 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, com as altera­

ções posteriores, serão converti­

dos em número de BTN Fiscal pelo 

valor deste no primeiro dia do mês 

subseqüente ao da ocorrência do fa­

to gerador. 

Art. 3 2 . A Lei n2 7.713, de 22 



de dezembro de 1988, com as modi­

ficações introduzidas pelas Leis 

027.799, de 10 de julho de 1989 e 

n2 7.959, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 24 

§ 22 — A. diferença de imposto 

apurada mensalmente será converti­

da em número de BTN Fiscal, median­

te sua divisão pelo valor do BTN 

Fiscal no primeiro dia do mês sub­

seqüente àquele a que corresponde 

a diferença. 

§ 52 

a) nenhuma cota será inferior a 

trinta e cinco BTN Fiscal e o im­

posto de valor inferior a setenta 

BTN Fiscal será pago de uma só vez; 

§ 62 O número de BTN Fiscal de 

que trata este artigo será recon­

vertido em moeda nacional pelo va­

lor do BTN Fiscal no dia do paga­

mento do imposto ou cota. 

Art. 4 2 — 0 contribuinte, pes­

soa física, que houver exercido a 

opção a que se refere o art. 24 da 

Lei n2 7.713, de 1988, determina­

rá o valor em cruzeiros das cotas 

ou do saldo do imposto a pagar rela­

tivo ao ano-base de 1989, mediante 

a multiplicação do valor, expres­

so em número de BTN, pelo valor: 

I — do BTN no mês de pagamento, se 

for integralmente pago até o últi­

mo dia útil do mês de abril de 1990; 

II — do BTN Fiscal no dia do pa­

gamento, quando o recolhimento for 

efetuado após a data referida no 

item anterior. 

Parágrafo único. O critério de 

conversão do valor do imposto em 

cruzeiros de que trata o item I 

aplica-se em relação ao imposto a 

pagar relativo aos meses de janei­

ro a março de 1990, que o contri­

buinte, com mais de uma fonte pa­

gadora (Lei n2 7.713/88, art. 23), 
recolher até o último dia útil do 

mês de abril de 1990. 

Art. 52 — 0 imposto de renda in­
cidente sobre os ganhos de capital 

auferidos por pessoas físicas na 

alienação, a pessoas físicas ou ju­

rídicas, de bens ou direitos de 

qualquer natureza, de que tratam 

os §§ 22 6 32 do art. 32 -da Lei n2 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

convertido em número de BTN Fiscal 

na forma do art. 22 desta Medida 

Provisória, deverá ser pago até o 

último dia útil da primeira quin­

zena do mês subseqüente ao da per­

cepção dos rendimentos, observado 

o disposto no art. 21 da Lei n2 
7.713, de 1988. 

Art. 69 - Os valores correspon­

dentes à arrecadação das.contri­

buições incidentes sobre a folha de 

salários e demais contribuições e 

adicionais devidos ao Instituto de 

Administração Financeira da Pre­

vidência Social — lAPAS, serão re­

passados, pela rede arrecadadora, 

no segundo dia útil posterior ao 

seu recolhimento. 

§ 19 — Os débitos de qualquer na­

tureza para com a Previdência So­

cial, cujos fatos geradores venham 

a ocorrer a partir de 19 de abril 

de 1990 serão convertidos em nú­

meros de BTN Fiscal no primeiro dia 

útil -Subseqüente ao da ocorrência 

do fato gerador. 



§ 29 - O valor em cruzeiros do 

débito na data do pagamento será 

determinado na forma do § 22 do 

art. 12. 

Art. 72 - Esta Medida Provisória 
entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 82 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 

1692 da Independênciae 1029 da Re­

pública. 

Fernando Collor 

MEDIDA PROVISÓRIA NS 165 DE 15 DE 
MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a identificação dos 

contribuintes para fins fiscais e 

dá outras providências. , 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no USO 
da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 9 'A partir da vigência des­
ta Medida Provisória fica vedado o 

pagamento ou resgate de qualquer 

título ou aplicação, bem como dos 

seus rendimentos ou ganhos, a be­

neficiário não identificado. 

Parágrafo único. O descumprimen­

to do disposto neste artigo sujei­

tará o responsável pelo pagamento 

ou resgate a multa igual ao va­

lor da operação, corrigido mone­

tariamente a partir da data da 

operação até o dia do seu efeti­

vo pagamento. 

Art. 22. A partir da data da pu­

blicação desta Medida Provisória 

fica vedada: 

1 — a emissão de quotas ao por­

tador ou nominativas-endossáveis, 

pelos fundos em condomínio; 

II — a emissão de título e a cap­

tação de depósitos ou aplicações 

ao portador ou nominativos-endos-

sáveis; 

III — a emissão de cheque de va­

lor .superior ao equivalente a cem 

Bônus do Tesouro Nacional — BTN, 

no mês da emissão, sem a identifi­

cação do beneficiário. 

§ 12 o valor referido no inciso 

III deste artigo poderá ser alte­

rado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 22 Os cheques emitidos em desa­

cordo com o estabelecido no inciso 

III deste artigo não serão compen-

sáveis por meio do Serviço de Com­

pensação de Cheques e Outros Pai­

néis. 

Art. 3 2 . O contribuinte que re­

ceber o resgate de quotas de fun­

dos ao portador e de títulos ou 

aplicação de renda fixa ao porta­

dor ou nominativos-endossáveis, 

existentes na data da publicação 

desta Medida Provisória, ficará 

sujeito à retenção de imposto de 

renda na fonte, à alíquota de 25%, 

calculado sobre o valor do resga­

te recebido. 

§ 12 o imposto será retido pela 

instituição que efetuar b pagamento 

dos títulos e aplicações e seu re­

colhimento deverá ser efetuado de 

conformidade com as normas aplicá­

veis ao imposto de renda retido na 

fonte. 

§ 29 O valor sobre o qual for cal­

culado o imposto, diminuído deste, 

será computado como rendimento lí­

quido, para efeito de justificar 

acréscimo patrimonial na declara­

ção de bens (Lei n9 4.069/62, art. 
51) a ser apresentada no exercí­

cio financeiro subseqüente. 



§ 32 A retenção do imposto, pre­

vista neste artigo, não exclui a 

incidência do imposto de renda na 

fonte sobre os rendimentos produ­

zidos pelos respectivos titulos ou 

aplicações. 

§ 42 A retenção do imposto, pre­
vista neste artigo, será dispensa­

da caso o contribuinte entregue, 

à instituição que efetuar o paga­

mento dos títulos ou aplicações, 

declaração, com firma reconheci­

da, de que o valor resgatado tem 

origem em rendimentos próprios, de­

clarados na forma da legislação do 

imposto de renda. 

§ 52 A declaração de que trata 

o parágrafo anterior o contribuin­

te deverá anexar cópia da Carteira 

de Identidade e do Cartão de Iden­

tificação do Contribuinte — CIC. 

§ 62 No caso do § 4 2 , a instituição 
que efetuar o pagamento dos títulos 

ou aplicações deverá enviar à Dire­

toria do Departamento da Receita 

Federal, até o dia 15 de cada mês, 

comunicação que identifique o con­

tribuinte que recebeu o resgate. 

§ 72 A inobservância do dispos­
to do parágrafo anterior sujeita­

rá a instituição a multa de 25% so­

bre o valor do resgate dos títu­

los ou aplicações, corrigido mone­

tariamente a partir da data do res­

gate até a data do seu efetivo re­

colhimento. 

Art. 42 O artigo 20 da Lei nS 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

passa a vigorar com a seguinte re­

dação: 

"Art. 20 As ações devem ser no­

minativas". 

Art. 59 As Sociedades por Ações 
terão um prazo de dois anos para 

adaptar,seus Estatutos ao dispos­

to no artigo anterior. 

§ 19 No prazo a que se refere es­

te artigo, as operações com ações, 

ao portador ou endossáveis, exis­

tentes na data da publicação desta 

Medida Provisória, emitidas pelas 

sociedades por ações, somente po­

derão ser efetuadas quando aten­

derem, cumulativamente, às seguin­

tes condições: 

a) estiverem as ações sob cus­

tódia de instituição financeira ou 

de bolsa de valores, autorizada a 

operar por ato da Comissão de Va­

lores Mobiliários- CVM ou do Ban­

co Central do Brasil, no Âmbito de 

sua competência; 

b) houver a identificação do ven­

dedor e do comprador. 

§ 2 2 As ações mencionadas neste 
artigo somente poderão ser reti­

radas da custódia mediante a iden­

tificação do proprietário. 

§ 32 A instituição financeira ou 
bolsa custodiante deverá enviar à 

Diretoria do Departamento da Recei­

ta Federal, até o dia 15 de cada 

mês, comunicação que identifique o 

proprietário, a quantidade, a es­

pécie e o valor de aquisição das 

ações que houverem sido retiradas 

de sua custódia no mês anterior. 

§ 42 A inobservância do dispos­
to no parágrafo anterior sujeita­

rá a instituição financeira ou bol­

sa custodiante à multa de 25% do 

valor das ações; corrigido mone­

tariamente a partir do vencimento 

do prazo para a comunicação até a 

data do seu efetivo pagamento. 

§ 59 Para efeito do disposto no 
parágrafo anterior, considera-se 

valor da ação o preço médio de ne-



gociação em pregão de Bolsas de Va­

lores no dia da retirada da ação 

ou, na falta deste, o preço médio 

da ação da última negociação em pre­

gão da Bolsa de Valores, corrigido 

pelo BTN Fiscal até o dia da reti­

rada da ação. 

§ 62 Para as ações não admiti­

das à negociação em Bolsas de Va­

lores, considera-se o valor patri­

monial da ação corrigido pelo BTN 

Fiscal desde a data do último ba­

lanço até a data de sua retirada 

da custódia. 

Art. 62 O lançamento de ofício, 
além dos casos já especificados em 

lei, far-se-á arbitrando os rendi­

mentos com base na renda presumida, 

mediante utilização dos sinais ex­

teriores de riqueza. 

§ 1 2 Considera-se sinal exterior 
de riqueza a realização de gastos 

incompatíveis com a renda disponí­

vel do contribuinte. 

§ 2 2 Constitui renda disponível 

a receita, auferida pelo contri­

buinte, diminuída dos abatimentos 

e deduções admitidos pela legis­

lação do imposto de renda em vigor 

e do imposto de renda pago pelo con­

tribuinte. 

§ 32 Ocorrendo a hipótese pre­

vista nesta artigo, o contribuinte 

será notificado para o devido pro­

cedimento fiscal de arbitramento. 

§ 42 No arbitramento tomar-se-ão 

como base os preços de mercado vi­

gentes à época da ocorrência dos 

fatos ou eventos, podendo, para tan­

to, ser adotados índices ou indica­

dores econômicos oficiais ou pu­

blicações técnicas especializadas.. 

5 § O arbitramento poderá ainda 

ser efetuado com base em depósitos 

ou aplicações realizadas junto a 

instituições financeiras, quando o 

contribuinte não comprovar a origem 

dos recursos utilizados nessas ope­

rações. 

§ 62 Qualquer que seja a moda­

lidade escolhida para o arbitra­

mento, será sempre levada a efei­

to aquela que mais favorecer o con­

tribuinte 

Art. 7 2 Os agentes fiscalsdo Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Pla­

nejamento, quando designados pelo 

Diretor do Departamento da Receita 

Federal para esse fim específico, 

poderão proceder a exames de docu­

mentos, livros e registros das bol­

sas de valores, de mercadorias, de 

futuros e assemelhadas, bem como 

solicitar a prestação de esclare­

cimentos e informações a respeito 

de operações por elas praticadas, 

inclusive em relação a terceiros. 

§ 1 2 o Diretor do Departamento 

da Receita Federal poderá solicitar 

às instituições referidas neste ar­

tigo informações necessárias à ela­

boração de programas especiais de 

fiscalização. 

§ 2 2 As informações deverão ser 

prestadas no prazo máximo de dez 

dias úteis contados da data da so­

licitação. O não cumprimento des­

se prazo sujeitará a instituição a 

multa de valor equivalente a mil 

BTN Fiscais por dia útil de atraso. 

§ 32 As informações obtidas como 
base neste artigo somente poderão 

ser utilizadas para efeito de veri­

ficação do cumprimento de obriga­

ções tributárias. 

§ 42 Aquele que, a serviço da Di­
retoria do Departamento da Recei­

ta Federal, revelar informações que 



tiver obtido na forma deste artigo, 

estará sujeito às penas previstas 

no art. 325 do Código Penal Bra­

sileiro. 

Art. 83. Iniciado o procedimen­

to fiscal, o Coordenador do Sisi-

tema de Fiscalização do Departa­

mento da Receita Federal poderá so- . 

licitar informações sobre opera­

ções realizadas pelo contribuinte 

em instituições financeiras, in­

clusive extratos de contas bancá­

rias, não se aplicando, nesta hi­

pótese, o disposto no art. 38 da 

Lei 02 4.595, de'31 de dezembro de 

1964. 

Parágrafo único. As informações 

deverão ser prestadas no prazo má­

ximo de dez dias úteis contados da 

data da solicitação, aplicando-se 

no caso de descumprimento desse pra­

zo, a penalidade prevista no § 22 

do art. 62. 

Art. 92 Os estabelecimentos ban­
cários autorizados a acolher depó­

sitos de qualquer natureza deve­

rão centralizar, em um único es­

tabelecimento de sua rede de agên­

cias, as contas de não residentes 

no País. 

Art. 10. O Departamento da Re­

ceita Federal, o Banco Central do 

Brasile a Comissão de Valores Mo­

biliários, no âmbito de suas com­

petências, regulamentarão o dis­

posto nesta Medida Provisória. 

Art. 11. Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 12. Revogam-sex) art. 92 da 
Lei ne 4.729, de 14 de julho de 1965, 

os arts. 32 e 33 da Lei n2 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976 e demais 

disposições em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990, 

1692 da Independênciae 1022 da Re­

pública. 

Fernando Collor 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 166, DE 15 DE 

MARÇO DE 1989. 

Altera o sistema de administra­

ção das receitas federais, e dá ou­

tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62, da Constituição, adota 

a seguinte Medida Provisória, com 

força de lei: 

Art. 12. Fica transferida para a 

Secretaria da Receita Federal a 

competência de administração das 

receitas arrecadadas pelo Institu­

to Nacional de Colonização e Re­

forma Agrária - INCRA, e para a 

procuradoria-geral da Fazenda Na­

cional a competência para a apu­

ração, inscrição e cobrança da res­

pectiva dívida ativa. 

§ 12 — A competência transfe­

rida neste artigo à Secretaria da 

Receita Federal compreende as ati­

vidades de tributação,arrecadação, 

fiscalização e cadastramento. 

§ 22 - No exercício de suas fun­

ções, poderá a Secretaria dá Re­

ceita Federal realizar diligências 

nas propriedades rurais para con­

frontai as informações cadastrais 

prestadas pelos proprietários com 

as reais condições de exploração 

do imóvel. 

§ 32 - Caberá ao Poder Executi­
vo, no prazo de centoevinte dias 

a contar da vigência desta Medida 

Provisória, regulamentar os dispo­

sitivos relativos ao Sistema Na-



cional de Cadastro Rural, promo­
vendo as alterações decorrentes da 
transferência da administração do 
Imposto Territorial Rural à Se­
cretaria da Receita Federal. 

Art. 29. As receitas de que tra­
ta o art. 19 desta Medida Provi­
sória, quando não recolhidas nos 
prazos fixados, serão atualizadas 
monetariamente, na data do efeti­
vo pagamento, nos termos do art. 61 
da Lei n 9 7.799, de 10 de julho de 
1989, e cobradas pela União com os 
seguintes acréscimos: 
I — juros de mora, na via admi­

nistrativa ou judicial, contados 
do mês seguinte ao do vencimento, 
à razão de um por cento ao mês e 
calculados sobre o valor atualiza­
do monetariamente, na forma da le­
gislação em vigor: 

II — multa de mora de vinte por 
cento sobre o valor atualizado mo­
netariamente, sendo reduzida a dez 
por cento se o pagamento for efe­
tuado até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que deveria 
ter sido pago; 
III — encargo legal de cobrança 

. da Dívida Ativia de que trata o 
art. 19 do Decreto-lei n 9 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, eoart. 
39 do Decreto-lei n 9 1.645, de 11 
de dezembro de 1978, quando for o 
caso. 

Parágrafo único — os juros de 
mora não incidem sobre o valor da 
multa de mora. 

Art. 39. Aplica-se aos parcela­
mentos de débitos das receitas re­
feridas no art. 19 desta Medida 
Provisória,concedidos administra­
tivamente, a legislação prevista 
para o parcelamento de débitos de 

qualquer natureza para com a Fa­
zenda Nacional. 
Parágrafo único. O disposto nes­

te artigo aplica-se também aos 
parcelamentos de débitos relativos 
às contribuições de que tratam os 
Decretos-lels n9s 308, de 28 de fe­
vereiro de 1967,e 1.712, de 14 de 

novembro de 1979, e do adicional 
previsto no Decreto-lei n 9 1.952, 
de 15 de julho de 1982. 

Art. 49. Os procedimentos admi­
nistrativos de determinação e exi­
gência das receitas referidas no 
art. 19 desta Medida Provisória, 
bem como os de consulta sobre a 
aplicação da respectiva legisla­
ção, serão regidos, no que couber, 
pelas normas expedidas nos termos 
do art. 22 do Decreto-lei n 9 822, 
de 5 de setembro de 1969, econva-
lidadas pelo § 39 do art. 16 da 
Lei n 9 7.739, de 16 de março de 
1989. 

§ 12. O disposto neste artigo 
aplica-se aos procedimentos em cur­
so relativos aos créditos consti­
tuídos anteriormente à vigência 
desta Medida Provisória. 
§ 22. Os órgãos do Departamento 

da Receita Federal enviarão às Pro­
curadorias da Fazenda Nacional os 
demonstrativos de débitos das re­
ceitas a que se refere o art. 12 
desta Medida Provisória, para fins 
de apuração e inscrição na Divida 
Ativa da União. 

§ 5 2 . A Secretaria da Adminis­
tração Federal, em conjunto com o 
Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento e o da Agricultura, 
estabelecerão as formas e condi­
ções para a realocação do pessoal, 
assim como a adpatação de cargos e 



funções de confiança decorrentes 

do que dispõe esta Medida Provisó­

ria, 

' Art. 69. Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 7 9 . Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990, 

1699 da Independência e 1029 da 

República. 

Fernando Collor 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 167, DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Altera a legislação do imposto 

de renda sobre o resultado da ati­

vidade rural e dá outras providên­

cias. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso dá atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota 

a seguinte Medida Provisória com 

força de Lei: 

Art. 19. Os resultados prove­

nientes da atividade rural estarão 

sujeitos ao imposto de renda de 

conformidade com o disposto nesta 

Medida Provisória. 

Art. 29 Considera-se atividade 

rural: 

1 — a agricultura; 

II — a pecuária; 

iri — a extração e a exploração 

vegetal e animal; 

IV - a exploração da apicultu-

ra, avicultura, cunicultura,su^no-

cultura, sericicultura, piscicul­

tura e outras culturas animais; 

V — a transformação de produtos 

agrícolas ou pecuários, sem que 

sejam alteradas a composição e as 

características do produto "in na-

tura" e não configure procedimen­

to industrial, feita pelo próprio 

agricultor ou criador, com equipa­

mentos e utensílios usualmente em­

pregados nas atividades rurais, 

utilizando exclusivamente matéria-

-prima produzida na área rural ex­

plorada. 

Art. 3 2 . O resultado da explo­

ração da atividade rural será ob­

tido por uma das formas seguintes: 

I — simplificada, mediante pro­

va documental,dispensada escritu­

ração, quando a receita bruta to­

tal auferida no ano-base não ul­

trapassar setenta mil BTN; 

II — escriturai, mediante escri­

turação rudimentar, quando a re­

ceita bruta total do ano-base for 

superior a setenta mil BTN e igual 

ou inferior a setecentos mil BTN; 

III — contábil, mediante escri­

turação regular,em livros devida­

mente registrados, até o encerra­

mento do ano-base, em órgãos da Se­

cretaria da Receita Federal, quando 

a receita bruta total no ano-base 

for superior a setecentos mil BTN. 

Parágrafo único. Os livros ou fi­

chas de escrituração e os documen^ 

tos que servirem de base à decla­

ração deverão ser conservados pelo 

contribuinte à disposição da auto­

ridade fiscal, enquanto não ocor­

rer a prescrição qüinqüenal. 

Art. 4 9 . Considera-se resultado 

da atividade rural a diferença en­

tre os valores das receitas rece­

bidas e das despesas pagas no ano-

-base. 

§ 19 É indedutível o valor da 

correção monetária dos empréstimos 

contraídos para financiamento da 

atividade rural. 



§ 29 Os investimentos são consi­

derados despesa no mês do efetivo 

pagamento. 

§ 39 Na alienação de bens utili­
zados na produção, o valor da ter­

ra nua não constitui receita da 

atividade agrícola e será tributa­

do de acordo com o disposto no art. 

39 combinado com os arts. 18 a 22 

da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988. 

Art. 59 A opção do contribuinte, 
pessoa física,na composição da ba­

se de cálculo o resultado da ati­

vidade rural, quando positivo,li-

mitar-se-á a vinte por cento da 

receita bruta no ano-base. 

Parágrafo único. A falta de es-

ruturação prevista nos incisos II 

e III do art. 39 implicará oarbi-
trariamento do resultado à razão 

de vinte por cento da receita bru­

ta no ano-base. 

Art. 69. Considera-se investi­

mento na atividade rural, para os 

propósitos do art. 49, a aplicação 

de recursos financeiros, exceto a 

parcela que coriesponder ao valor 

da terra nua, com vistas ao desen-' 

volvimento da atividade para ex­

pansão da produção ou melhoria da 

produtividade agrícola. 

Art. 7 9 . A base de cálculo do 

imposto da pessoa física será cons­

tituída pelo resultado da ativida­

de rural apurado no ano-base, com 

os seguintes ajustes: 

.1 — acréscimo do valor de que 

trata o § 19, do art. 99; 

II - dedução do valor a que se 

refere o caput do art. 99; 

III — dedução, relativamente aos 

pagamentos feitos pela pessoa fí­

sica, durante o ano-base, a médi­

cos, dentistas, psicólogos,flslo-

terapêutas, terapeutas ocupacio-

nais e hospitais, do valor que ex­

ceder a vinte por cento do resul­

tado da atividade rural; 

IV — dedução de quantia corres­

pondente a quatrocentos e oitenta 

BTN por dependente, até o limite 

de cinco dependentes. 

§ 19 As deduções de que tratam 

os incisos III e IV não poderão ser 

aproveitadas pelo contribuinte que 

as tiver utilizado para determi­

nar a base de cálculo do imposto 

de renda incidente sobre rendimen­

tos decorrentes de outras ativi­

dades que não a agrícola. 

§ 29 As normas constantes do 
art. 14, §§ 19 e 59 da Lei 09 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, são 
aplicáveis, no que couber,ao dis­
posto nos incisos III e IV. 

Art. 89. O resultado da ativi­
dade rural e da base de cálculo do 
imposto terão seus valores expres­
sos em quantidades de BTN. 

Parágrafo único. As receitas, 
despesas e demais valores que in­
tegram o resultado e a base de cál­
culo serão convertidos em BTN pe­
lo valor deste no mês do efetivo 
recebimento ou pagamento. 

Art. 9 9 . O contribuinte que, no 
decurso do ano-base, mantiver de­
pósitos vinculados ao financiamen­
to da atividade rural, nos termos 
definidos pelo Poder Executivo, 
poderá utilizar o saldo médio ajus­
tado dos depósitos para reduzir, 
em até cem por cento, o valor de 
base de cálculo do imposto. 

§19 A parcela de redução que ex­
ceder a dez por cento do valor da 
base de cálculo do imposto será 



adicionada ao resultado da ati-, 

vldade para compor a base de cál­

culo do ano-base subseqüente àque­

le em que o benefício foi utilizado. 

§ 22 Considera-se saldo médio 

anual ajustado dos depósitos re­

feridos no caput, a parcela equi­

valente a um doze avós da soma dos 

saldos médios mensais, expressos 

em quantidade de BTN. 

§ 39 o Banco Central do Brasil 

expedirá normas que regulamenta­

rão a modalidade, forma, remunera­

ção e aplicação dos depósitos re­

feridos. 

Art. 10. O imposto de pessoa fí­

sica será apurado sobre a base de 

cálculo definida no art. 7 2 , se 

positiva, expressa em quantidade 

de BTN, observando-se: 

I — se a base de cálculo for de 

até vinte e dois mil e oitocentos 

BTN, será deduzida uma parcela cor­

respondente a seis mil,oitocentos 

e quarenta BTN e sobre o saldo re-

remanescente incidirá a alíquota 

de dez por cento; 

II — se a base de cálculo for 

superior a vinte e dois mil e oi­

tocentos BTN, será deduzida uma 

parcela de dezesseis mil, quatro­

centos e dezesseis BTN e sobre o 

saldo remanescente incidirá a alí­

quota de vinte e cinco por cento. 

§ 12 Quando o contribuinte es­

tiver sujeito à tributação por ren­

dimento de outra natureza, será 

deduzida dos limites de isenção 

prevista nos incisos I e II deste 

artigo, a soma dos limites de isen­

ção, utilizados no cálculo do im­

posto mensal. 

§ 29 O imposto, apurado na for­
ma deste artigo, será convertido 

em cruzados novos pelo valor do 

BTN no mês de dezembro e em_ BTN-

-Fiscal pelo valor deste no pri­

meiro dia útil do mês de janeiro 

do ano subseqüente. 

Art. 11. O imposto apurado na 

forma tío art. 10, expresso em quan­

tidade de BTN-Fiscal, poderá ser 

pago em até seis quotas iguais, 

mensais e sucessivas, observado o 

seguinte: 

I — nenhuma quota será inferior 

a trinta e cinco BTN-Fiscal e o 

imposto de valor inferior a seten­

ta BTN-Fiscal será pago de uma só 

vez; 

II — a primeira quota ou quota 

única será paga no mês de abril do 

ano subseqüente ao ano a que se re­

ferem os resultados apurados; 

III — as quotas vencerão no úl­

timo dia útil de cada mês; 

IV — fica facultado ao contri­

buinte antecipar, total ou parcial­

mente, o pagamento do imposto ou 

das quotas. 

Parágrafo único. A quantidade de 

BTN-Fiscal de que trata este arti­

go será reconvertida em cruzados 

novos pelo valor do BTN-Fiscal no 

dia do pagamento do imposto ou da 

quota. 

Art. 12. A pessoa jurídica que 

explorar atividade rural pagará o 

imposto à alíquota de vinte e cin­

co por cento sobre o lucro da ex­

ploração (art. 19 do Decreto-lei 

n9 1.598, de 26 de dezembro de 1977 

e alterações posteriores), facul­

tada a redução da base de cálculo 

nos termos previstos no art. 99, 

não fazendo jus a qualquer outra 

redução do imposto a título de in­

centivo fiscal. 



§ 12 Na redução da base de cál­

culo, o saldo médio anual dos de­

pósitos de que trata o art. 92 se­
rá expresso em cruzados novos e 

corresponderá a um doze avos da 

soma dos saldos médios mensais dos 

depósitos. 

§ 22 Os bens do ativo imobili­

zado, exceto a terra nua, quando 

destinados à produção,poderão ser 

depreciados integralmente, no pró­

prio ano da aquisição. 

§ 32 O imposto de que trata es­
te artigo será pago de conformida­

de com as normas aplicáveis às de­

mais pessoas jurídicas. 

Art. 13. Os arrendatários, os 

condôminos e os parceiros na ex­

ploração da atividade rural, com­

provada a situação documentalmen­

te, pagarão o imposto de confor­

midade com o disposto nesta Medida 

Provisória,separadamente, na pro­

porção dos rendimentos que couber 

a cada um. 

Art. 14. O prejuízo apurado pela 

pessoa física e pela pessoa ju­

rídica poderá ser compensado com 

o resultado positivo obtido nos 

anos-base posteriores. 

Parágrafo único. O disposto nes­

te artigo aplica-se, inclusive ao 

saldo de prejuízos anteriores, cons­

tante da declaração de rendimentos 

relativa ao ano-base de 1989. 

Art. 15. O excesso de redução por 

investimentos constante da declara­

ção relativa ao ano-base de 1989 po-

deráser compensado com o resulta­

do de até três anos-base seguintes. 

Art.16. Os valores das compensa­

ções a serem efetuadas pela pessoa 

física, nos termos dos arts. 14 e 

15, deverão ser expressos: 

I — em se tratando de prejuízo 

ocorrido a partir do ano-base de 

1990, em quantidade de BTN resul­

tante da apuração da base de cál­

culo do imposto; 

II - em se tratando de prejuízos 

anteriores ao ano-base de 1990 ou 

excesso de redução por investimen­

tos, constantes da declaração de 

rendimentos relativa ao ano base de 

1989, em quantidade de BTN equiva­

lente ao quociente resultante da di­

visão dos respectivos valores, em 

cruzados novos, por NCz$ 7,1324. 

Parágrafo único. A pessoa física 

que, na apuração da base de cálcu­

lo do imposto, optar pela aplicação 

do disposto no art. 5 2 , perderá o 

direito à compensação do total dos 

prejuízos ou excessos de redução por 

Investimento correspondentes a anos-

-base anteriores ao da opção. 

Art. 17. Os valores dos estoques 

finais dos rebanhos constantes da 

declaração relativa ao ano-base de 

1989, serão expressos em quantida­

de de BTN, equivalente ao quocien­

te obtido dividindo-se o respecti­

vo montante, em cruzados novos, por 

NCz$ 2.4042. 

Art. 18. A inclusão, na apuração 

do resultado da atividade rural, de 

rendimentos auferidos em outras 

atividades que não as previstas no 

art. 22, com o objetivo de desfru­

tar da tributação mais favorecida, 

constitui fraude e sujeito o infra­

tor à multa de cento e cinqüenta 

por cento do valor da diferença do 

imposto devido, sem prejuízo de ou­

tras comlnações legais. 

Art. 19. O disposto nos art. 35 

a 39 da Lei ns 7.713, de 22 de de­

zembro de 1988, aplica-se ao lucro 



líquido do período-base apurado pe­

las pessoas jurídicas de que tra­

ta o ̂ art. 12. 

Art. 20. Na programação especial 

relativa às operações oficiais de 

crédito na atividade de política 

de preços agrícolas e de custeio 

agropecuário ser^o previstos recur­

sos equivalentes à estimativa de 

arrecadação do imposto de renda so­

bre os resultados decorrentes da 

atividade rural de que trata esta 

Medida Provisória. 

Art. 21. O Poder Executivo expe­

dirá os atos que se fizerem neces­

sários à execução do disposto nes­

ta Medida Provisória. 

Art. 22. Esta Medida Provisória 

entrará em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 23. Revogam-se os Decretos-

-leis n2 902, de 30 de setembro de 
1969, 1.074, de 20 de janeiro de 

1970, os arts. 12, 42 e 52 do De­

creto-lei n2 1.382, de 26 de dezem­
bro de 1974, e demais disposições 

em contrário. 

Brasília, em 15 de março de 1990; 

1692 da Independência e 1022 da Re­

pública. 

MEDIDA PRQVISÚRIA NB 168,DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Institui o cruzeiro, dispõe sobre 

a liquidez dos ativos financeiros 

e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o ar­

tigo 62 da Constituição, adota a se­

guinte Medida Provisória, com for­

ça de lei: 

Artigo 12 — Passa a denominar-se 
cruzeiro a moeda nacional, configu­

rando a unidade do sistema monetá­

rio brasileiro. 

Parágrafo 12 — fica mantido o cen­

tavo para designar a centésima par­

te da nova moeda. 

Parágrafo 2 2 — 0 cruzeiro corres­
ponde a um cruzado novo. 

Parágrafo 32 — as quantias em di­
nheiro serão escritas precedidas 

do símbolo Cr$. 

Artigo 2 2 - 0 Banco Central do 

Brasil providenciará a aquisição de 

cédulas e moedas em cruzados novos, 

bem como fará imprimir as novas cé­

dulas em cruzeiros, na quantidade 

indispensávelà substituição do melo 

circulante. 

Parágrafo I 2 — as cédulas e moe­

das em cruzados novos circularão si­

multaneamente ao cruzeiro, de acor­

do com a paridade estabelecida no 

parágrafo segundo do artigo primei­

ro. 

Parágrafo 2 2 — as cédulas e moe­
das em cruzados novos perderão po­

der llberatório e não mais terão 

curso legal nos prazos estabeleci­

dos pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 32 — As cédulas e moe­

das em cruzeiro emitidas anterior­

mente à vigência desta Medida Pro­

visória perdem, nesta data, o valor 

llberatório, e não mais terão cur­

so legal. 

Artigo 32 — Serão expressos em 

cruzeiros, doravante, todos os va­

lores constantes de demonstrações 

contábeis e financeiras, balanços, 

cheques, títulos, preços, precató­

rios, contratos e todas as expres­

sões pecuniárias que se possam tra­

duzir em moeda nacional. 

Artigo 42 - Os cheques emitidos 

em cruzados novos e ainda não depo-



sltados junto ao sistema bancário 

serão aceitos somente para efeito 

de compensação e crédito a favor da 

conta do detentor do cheque, em cru­

zados novos, até data a ser fixada 

pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único —Noscasos em que 

o detentor do cheque não for titu­

lar de conta bancária, o Banco Cen­

tral estabelecerá limite em cruza­

dos novos, que poderá ser sacado 

imediatamente em cruzeiros. 

Artigo 52 — Os saldos dos depó­

sitos a vista serão convertidos em 

cruzeiros, segundo a paridade es­

tabelecida no parágrafo 2 2 do arti­
go 1 2 , obedecendo o limite de NCz$ 

50.000,00 (clncoenta mil cruzados 

novos). 

Parágrafo 1 2 — A s quantias;que ex­
cederem o limite fixado no caput 

deste artigo serão convertidos, a 

partir de 15 de setembro de 1991, 

em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. 

Parágrafo 2 2 - As quantias men­

cionadas no parágrafo anterior,-se­

rão atualizadas monetariamente pe­

la variação do BTN Fiscal, verifi­

cada entre o dia 18 de março de 1990 

e a data da conversão,acrescida de 

juros equivalente a 6% (seis por 

cento) ao ano ou fração "pro rata". 

Parágrafo 32 — As reservas com­

pulsórias em espécie sobre depósi­

tos a vista, mantidas pelo sistema 

bancário junto ao Banco Central do 

Brasil serão convertidos e ajusta­

dos conforme regulamentação a ser 

baixada pelo Banco Central do Bra­

sil. 

Artigo 62 - Os saldos das cader­

netas de poupança, serão converti­

dos em cruzeiros na data do próxi­

mo crédito de rendimento, segundo a 

paridade estabelecida no parágrafo 

22 do artigo 1 2 , observado o limi­

te de NCz$ 50.000,00 (clncoenta mil 

cruzados novos). 

Parágrafo 1 2 — A s quantias que ex­
cederem o limite fixado no caput 

deste artigo, serão convertidas a 

partir de 16 de setembro de 1991, 

em doze parcelas mensais iguais e 

sucessivas. , 

Parágrafo 22 - As quantias men­

cionadas no parágrafo anterior se­

rão autalizadas monetariamente pe­

la variação do BTN Fiscal, verifi­

cada entre a data do próximo cré­

dito de rendimentos e a data da con­

versão, acrescidas de juros equi­

valente a 6% (seis por cento) ao ano 

ou fração "pro rata". 

Parágrafo 32 — Os depósitos com­
pulsórios e voluntários mantidos 

junto ao Banco Central do Brasil, 

com recursos originários dsf capta­

ção de cadernetas de poupança, se­

rão convertidosfe ajustados confor­

me regulamentação a ser baixada pe­

lo Banco Central do Brasil. 

Artigo 72 — Os depósitos a prazo 

fixo, com ou sem emissão de certi­

ficado, as letras de câmbio, os de­

pósitos interfinanceiros, as debên­

tures e os demais ativos financei­

ros bem como os recursos captados 

pelas Instituições financeiras por 

meio de operações compromissadas 

serão convertidos em cruzeiros, 

segundo a paridade estabelecida no 

parágrafo 22 do artigo 1 2 , observa­
do o seguinte: 

I. para as operações compromis­

sadas, na data de vencimento do 

prazo original de aplicação, serão 

convertidos NCz$ 25.000,00 (vintee 



cinco mil cruzados novos) ou 20% 

(vinte por cento) do valor de res­

gate da operação, prevalecendo o que 

for maior; 

II. para os demais ativoseapli­

cações, excluídos os depósitos in-

terfinanceiros, serão convertidos, 

na data de vencimento do prazo ori­

ginal dos títulos, 20% (vinte por 

cento) do valor de resgate. 

Parágrafo 19 - As quantias que 

excederem os limites fixados nos 

itens I e II deste artigo serão con­

vertidas, a partir de 16 de setem­

bro de 1991, em doze parcelas men­

sais iguais e sucessivas. 

Parágrafo 29 — As quantias men­

cionadas no parágrafo anterior se­

rão atualizadas monetariamente pe­

la variação do BTN Fiscal, verifi­

cada entre a data de vencimento do 

prazo original do título e a data 

da conversão, acrescida de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) 

ao ano ou fração "pro rata". 

Parágrafo 39 - O s títulos mencio­
nados no caput deste artigo cujas 

datas de vencimento sejam posterio­

res ao dia 15 de setembro de 1991 

serãb convertidos em cruzeiros,in­

tegralmente na data de seus venci­

mentos. 

Artigo 89 — Para efeito do cál­

culo dos limites de conversão es­

tabelecidos nos artigos 5 9 , 6 9 e 7 9 , 
considerar-se-á o total das conver­

sões efetuadas em nome de um único 

titular em uma mesma instituição 

financeira. 

Artigo 99 — Serão transferidos ao 
Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos 

na forma dos artigos 5 2 , 62 e 7 2 , 
que serão mantidos em contas indi­

vidualizadas em nome da institui­

ção financeira depositante. 

Parágrafo 12 — As Instituições fi­
nanceiras deverão manter cadastro 

dos ativos financeiros denominados 

em cruzados novos,individualizados 

em nome do titular de cada opera­

ção, o qual deverá ser exibido à 

fiscalização do Banco Central do 

Brasil, sempre que exigido. 

Parágrafo 22 — Quando a transfe­

rência de que trata o artigo ime­

diatamente anterior ocorrer em tí­

tulos públicos, providenclaráoBan­

co Central do Brasil a sua respec­

tiva troca por novas obrigações 

emitidas pelo Tesouro Nacional ou 

pelos EstadoseMunicípios, se apli­

cável , com prazo e rendimento iguais 

aos da conta criada pelo Banco Cen­

tral do Brasil. 

Parágrafo 32 ~ No caso de opera­
ções compromissadas com títulos pú­

blicos, estes serão transferidos ao 

Banco Central do Brasil, devendo 

seus emissores providenciar sua 

substituição por novo título em cru­

zados novos com valor, prazo eren­

dimento idênticos aos dos depósi­

tos originários das operações com­

promissadas. 

Artigo 10 ~ As quotas dos fundos 

de renda fixa e dos fundo de curto 

prazo serão convertidas em cruzei­

ros na forma do art. 7 2 , observado 

que o percentual de conversão pode­

rá ser inferior ao estabelecido no 

art. 79 se o fundo não dispuser de 

liquidez suficiente em cruzados no­

vos. 

Artigo 11 — Os recursos, em cru­

zados novos, dos Tesouros Federal, 

Estaduais e Municipais, bem como os 

da Previdência Social, serão con-



vertidos integralmente no venci­

mento das aplicações, não se lhes 

aplicando o disposto nos artigos 

5 2 , 62 e 72 desta Medida Provisó­

ria. 

Artigo 12 - Pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, a contar da 

publicação desta Medida Provisória, 

as contas e depósitos denominados 

em cruzados novos são passíveis de 

transferência de titularidade, ob­

servadas as condições especificadas 
nos artigos 5 2 , 62 e 7 2 , para fins 

de liquidação de dívidas e opera­

ções financeiras comprovadamente 

contratadas antes de 15 de março de 

1990. 

Parágrafo único — o Banco Cen­

tral do Brasil estipulará a docu­

mentação necessária para reconhe­

cimento, da obrigação, definindo os 

instrumentos e mecanismos de trans­

ferência da titularidade dos depó­

sitos. 

Artigo 13 — 0 pagamento de taxas, 

impostos, contribuições e obriga­

ções previdenciárias resulta na au­

torização imediata eautomática pa­

ra se promover a conversão de cru­

zados novos em cruzeiros de valor 

equivalente ao crédito do ente go­

vernamental, na respectiva data de 

vencimento da obrigação, nos próxi­

mos 60 dias. 

Artigo 14 — Os prazos menciona­

dos nos artigos 12 e 13 poderão ser 

aumentados pelo Ministério da Eco­

nomia, Fazenda e Planejamento em 

função de necessidades das políti­

cas monetária e fiscal. 

Artigo 1 5 — 0 Banco Central do 

Brasil definirá normas para o fe­

chamento do balanço patrimonial das 

instituições financeiras denomina­

do em cruzados novos, em 15 de mar­

ço de 1990, bem como para a aber­

tura de novos balanços patrimo­

niais, denominados em cruzeiros, a 

partir desta data. 

Artigo 1 6 - 0 Banco Central do 

Brasil poderá autorizar a realiza­

ção de depósitos interfinanceiros, 

em cruzado novo, nas condições que 

estabelecer. 

Artigo 1 7 - 0 Banco Central do 

Brasil utilizará os recursos em 

cruzados novos nele depositados pa­

ra fornecer empréstimos para finan­

ciamento das operações ativas das 

instituições financeiras contrata­

das em cruzados novos, registradas 

no balanço patrimonial referido no 

artigo anterior. 

Parágrafo único — As taxas de ju­

ros e os prazos dos empréstimos por 

parte do Banco Central do Brasil 

serão compatíveis com aqueles cons­

tantes das operações ativas mencio­

nadas neste artigo. 

Artigo 1 8 - 0 Ministro da Econo­

mia, Fazenda e Planejamento poderá 

alterar os prazos e limites esta­

belecidos nos artigos 5 2 , 62 e 7 2 
ou autorizar leilões de conversão 

antecipada de direitos em cruzados 

novos detidos por parte do público, 

em função dos objetivos da políti­

ca monetária e da necessidade de 

liquidez da economia. 

Artigo 1 9 - 0 Banco Central do 

Brasil submeterá à aprovação do Mi­

nistro da Economia, Fazenda e Pla­

nejamento, no prazo de trinta dias 

a contar da publicação desta medi­

da, metas trimestrais de expansão 

monetária, em cruzeiros, para os 

próximos doze meses, explicitando 

meios e instrumentos de viabiliza-



ção destas metas, inclusive atra­

vés de leilões de conversão anteci­

pada de cruzados novos em cruzeiros. 

Artigo 2 0 - 0 Banco Central do 

Brasil, no usO das atribuições es­

tabelecidas pela Lei ne 4.595ele­

gislação complementar, expedirá re­

gras destinadas a adaptar as nor­

mas disciplinadoras do mercado fi­

nanceiro e de capitais,bem como do 

Sistema Financeiro da Habitação, ao 

disposto nesta Medida Provisória. 

Artigo 21 ~ Na forma de regula­

mentação a ser baixada pelo Minis­

tro da Economia, Fazenda e Plane­

jamento poderão ser admitidas con­

versões em cruzeiros de recursos em 

cruzados novos em montantes e per­

centuais distintos aos estabeleci­

dos nesta Medida Provisória, desde 

que o beneficiário seja pessoa fí­

sica que perceba exclusivamente ren­

dimentos provenientes de pensões e 

aposentarias. 

Parágrafo único - O Ministro da 

Economia, Fazenda e Planejamento 

fixará limite para cada beneficiá­

rio, das conversões efetuadas de 

acordo com o disposto neste artigo. 

Artigo 2 2 - 0 valor nominal do 

Bônus do Tesouro Nacional — BTN se­

rá atualizado cada mês por índice 

calculado com a mesma metodologia 

utilizada para o índice referido no 

artigo 2s, parágrafo 5^ da Medida 

Provisória ne 154, desta data, re­

fletindo a variação de preço entre 

o dia 15 daquele mês e o dia 15 do 

mês anterior. 

Parágrafo único— Excepcionalmen­

te, o valor nominal do BTN no mês 

de abril de 1990 será igual ao va­

lor do BTN Fiscal no dia ie de abril 

de 1990. 

Artigo 2 3 - 0 valor diário do BTN 

Fiscal será divulgado pela Secre­

taria da Receita Federal, projetan­

do a evolução mensal da taxa de in­

flação. 

Artigo 24 — Esta medida entra em 

vigor na data da suá publicação. 

Artigo 25 — Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Tornando Collor 
a) ilegível 

MEDIDA PROVISÚRIA Ne 169, DE 15 DE 

MARÇO DE 1990. 

Autoriza o Poder Executivo a ce­

der, a título oneroso . e mediante 

licitação, créditos inscritos como 

Dívida Ativa da União. 

Art. 19 - A Dívida Ativa da União, 
apurada e inscrita em conformidade 

com o disposto nos parágrafo 49 e 
59 do Art. 29 da Lei n9 6.83Q, de 

22 dé setembro de 1980, ébem móvel 

passível de cessão onerosa a ter­

ceiros, observado o procedimento 

licitatório. 

Parágrafo único:O cessionário da 

Dívida Ativa da União sub-roga-se 

em todos os direitos, garantias e 

privilégios da cadente, porém assu­

mindo os riscos do êxito da cobrança. 

Art. 29 — Nos termos do regula­

mento desta Medida Provisória, ca­

berá ao Procurador-Geral da Fazen­

da Nacional optar fentre ajuizar a 

execução fiscal ou ceder onerosa-

mente a terceiros a Dívida Ativa da 

União. 

Parágrafo único. Não se admitirá, 

em hipótese alguma, a cessão de cré­

ditos já ajuizados. 

Art. 39 — Além das demais exigên­

cias legais e regulamentares do 



procedimento licitatório, o edital 

de licitação dos créditos da União, 

que será publicado no "Diário Ofi­

cial", informará o nome e demais 

dados identificadores do devedor, 

o valor atualizado da divida e o 

preço mínimo da cessão. 

Parágrafo único, O edital a que 

se refere o "caput" deste artigo 

poderá abranger dívidas de diver­

sos devedores. 

Art . 4 2 — 0 devedor da União, que 

será cientificado do propósito de 

cessão apenas pelo edital de que 

trata o art. 32 desta Medida Pro­

visória, terá direito de prelação à 

aquisição do crédito, depositando 

na Caixa Econômica Federal à ordem 

da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no mesmo dia da licitação 

e imediatamente após verificada qual 

a melhor oferta, a mesma quantia ofe­

recida pelo vencedor da licitação. 

Parágrafo único. Caso opte a União 

pela cessão englobada de diversos 

créditos o devedor somente poderá 

exercer o direito de prelação se 

aceitar adquirir todos os créditos 

do lote, prosseguindo-se com a li­

citação apenas entre devedores ca­

so mais de um do mesmo lote preten­

da exercer a preferência. 

Art. 5 2 — Consumada a cessão da 

Dívida Ativa, a União será respon­

sável perante o cessionário pela. 

existência do crédito, porém não 

pela solvência do devedor 

Parágrafo único. Na eventualida­

de de desconstituição do crédito 

cedido, arcará a União apenas com 

os danos emergentes suportados pe­

lo cessionário. 

Art. 62 — O poder Executivo ex­

pedirá o Regulamento desta Medida 

Provisória, com observância, no que 

couber, do disposto nos Decretos-

-Leis n2 2.300, de 21 de novembro de 

1985, e 2.360 de 16 de setembro de 

1987. 

Art. 72 — A alienação da Dívida 

Ativa, nos termos desta Medida Pro­

visória, importará na baixa de ins­

crição respectiva e o produto res­

pectivo será recolhido como "re­

ceita da Dívida Ativa" 

Art. 82 - Esta Medida Provisória 

entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art. 92 — Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Fernando Collor 

Mensagem ne 325 

EXCELENTÍSSIMOS STtCRES MEfCROS 
DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos da Senhora 
Ministra do Estado da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, o anexo Pro­
jeto de Lei Complementar que "ins­
titui o Imposto sobre Grandes For­
tunas e dá outras providências". 

Brasília, em 16 de março de 1990. 
Fernando Collor 

E.M. N2 063 

Em 15 de março de 1990. Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública, 

Tenho a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa Exce­

lência o anexo anteprojeto de lei 

complementar que cria o Imposto 



sobre Grandes Fortunas (IGF), de 

conformidade com o previsto no art. 

153, VII, da Constituição Federal. 

2 . A proposta envolve 'tributar, 

de forma progressiva e a alíquo­

tas moderadas, o patrimônio líqbi-

do daqueles poucos contribuintes 

que o têm em valor superior ao de 

um milhão de Bônus do Tesouro Na­

cional — BTN, ou cerca de 20 mi­

lhões de cruzeiros. A alíquota mais 

elevada, 07 por cento, somente atin­
girá o valor do patrimônio que ex­

ceda dez milhões de BTN, cerca de 

200 milhões de cruzeiros. 
3. Não se espera que o novo im­

posto seja importante na conste­

lação de fontes do financiamento 

público. De fato, o novo tributo 

visa a propiciar maior eqüidade ao 

sistema fiscal como um todo, tan­

to pelo seu caráter redlstributi-

vo como pela melhor estruturação 

que imprimirá ao conjunto dos im­

postos diretos. Ademais, como é 

sabido da experiência de outras na­

ções, um imposto deste tipo me­

lhora a utilização dos recursos 

econômicos e aumenta a eficiência 

da máquina fiscal. 

4 . Estudos conduzidos por pes­

quisadores, acadêmicos, e também 

por organismos governamentais, mos­

tram que o IGF é importante para 

reforçar a progressividade do im­

posto de renda e para induzir ao 

uso produtivo dos capitais. A par 

disso, é relativamente imune à 

transferência através do mecanis­

mo de preços e menos propenso a 

afetar as decisões dos agentes eco­

nômicos que outros impostos. 

5. O funcionamento do IGF é sim­

ples. Gs contribuintes já declaram 

anualmente seus havereS e suas dí­

vidas; passarão a fazê-lo em bases 

atualizadas. Na declaração de bens 

que for entregue em 1991 o contri­
buinte declarará o valor de mer­

cado de seus bens e direitos, apu­

rados em 31 de dezembro de 1990, 
juntamente com o valor de suas dí­

vidas. Em cada ano subseqüente es­

ses valores serão atualizados pe­

la inflação, refletida no valor do 

BTN. 

6. Os valores atualizados serão 

também utilizados para cálculo de 

eventual ganho de capital (Lei ns 

7 .713 /88 ) , conforme art .9S. 
7. O projeto prevê (art. is, § 3 2 ) 

que bens pessoais, de reduzido va­

lor de mercado, sejam excluídos, da 

base de cálculo do IGF. 

8. O artigo 42 estabelece as 

alíquotas para cálculo do i-mpos-

to e o artigo 59 enumera os con­

tribuintes do IGF. As pessoas ju­

rídicas domiciliares no País es­

tão excluídas da relação tributá­

ria, pelo motivo de que seus ati­

vos já ficam representados no pa­

trimônio das pessoas físicas atra­

vés dos títu-los -reprasentativos 

das participações de capital. Com 

isso se elimina a dupla tributa­

ção e se desimpede a livre forma­

ção e transformação de empreendi­

mentos. 

9. O projeto (art. 79) permite 

que se credite o contribuinte por 

impostos pagos a outras unidades 

federativas. Esse mecanismo opera 

no sentido de fortalecer os erá­

rios municipaiseestaduais, e sua 

integração ao imposto da União for­

talece a Federação enquanto atenua 

a carga fiscal do contribuinte. 



10. O Imposto, quando devido se­

rá pago em prestações (art. 11) . 
11 . O artigo 12 desaconselha a 

adoção de procedimentos entre pes­

soa física e jurídica, que tenham 

interesses comuns, cujo objetivo 

seja o de reduzir indevidamente a 

base de cálculo ou evitar a ocor­

rência do fato gerador do tribu­

to, através de procedimentos dis-

simuladores da real situação pa­

trimonial do verdadeiro proprie­

tário de bens e direitos que dão 

origem ao pagamento do imposto. 

12. O artigo 13 atribui ao De­

partamento da Receita Federal a admi­

nistração do IGF. Com isso nenhum 

recurso novo é comprometido, ne­

nhum novo organismo é criado para 

implementar o projeto. 

Aproveito a oportunidade para 

reiterar a Vossa Excelência os 

protestos do meu mais profundo res­

peito. 

ZÉLIA CARDOSO DE MELLO 

Ministra da Economia, Fazenda 

e Planejamento 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Institui o Imposto sobre Gran­

des Fortunas e dá outras providên­

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica instituído, com fun­
damento no art. 153, VII, da Cons­
tituição, o Imposto sobre Grandes 

Fortunas (IGF). 

§ 12 Para os efeitos desta lei 

considera-se grande fortuna o pa­

trimônio cujo valor exceder a um 

milhão de Bônus 'tio Tesouro Nacio­

nal - BTN. 

§ 22 o patrimônio é constituí­

do de todos os bens e direitos, de 

qualquer natureza, qualquer que 

seja seu emprego ou localização, 

conforme constante da declaração 

anual de bens do contribuinte (Lei 

n2 4 . 069 /62 , art. 5 1 ) , diminuindo 

do valor das dívidas. As dívidas 

vinculadas serão deduzidas do va­

lor dos bens ou direitos a que cor­

responderem, até o valor destes. 

§ 32 o Poder Executivo poderá ex­
cluir do patrimônio tributável bens 

de pequeno valor de mercado. 

Art. 22 O imposto tem como fato 

gerador a existência de patrimô­

nio cujo valor exceda ao previsto 

no § 12 do artigo anterior. 
Art. 32 A base de cálculo do im­

posto é o valor do patrimônio exis­

tente no dia 31 de dezembro do ano 
anterior ao exercício financeiro. 

Art. 42 O imposto será cobrado 

de acordo com a seguinte tabela 

progressiva: 

CLASSES DE VALOR DO PATRrMONIO 
(EM BTN) AL1QUOTA 

Até 1.000.000 Isento 
Mais de 1.000.000 até 3.000,000 0,1% 
Mais de 3.000.000 até 5.000.000 0,2% 
Mais de 5.000.000 até 10.000.000 0,4% 
Mais de 10.000.000 0,7% 

Art. 52 São contribuintes do im­
posto a pessoa física domicilia­

da no País, o espólio, e a pessoa 

física ou jurídica domiciliada no 

exterior em relação ao patrimônio 

que tenha no País. 

Art. 62No regime de comunhão de 
bens os cônjuges serão tributados 



em conjunto. No regime de separa­

ção de bens os cônjuges poderão 

optar pela tributação em separado. 

Parágrafo único. Os bens e di­

reitos de filhos menores serãb tri­

butados juntamente com os de seus 

pais. 

Art. 79 No cálculo do imposto será 
dado crédito do valor dos impos­

tos estaduais e municipais, inci­

dentes sobre a propriedade efeti­

vamente pagos pelo contribuinte no 

ano anterior sobre bens integran­

tes da base do Imposto sobre Gran­

des Fortunas, até o produto do va­

lor desses bens pela alíquota de 

que trata o art. 4 9 . 
Art. 89 Na declaração a ser apre­

sentada no exercício de 1991, cor­

respondente à posição do patrimô­

nio em 31 de dezembro de 1990, o 

contribuinte declarará o valor de 

mercado dos bens e direitos naque­

le dia. Esses valores serão aco­

lhidos pela autoridade fiscal, a 

menos que diversos ao valor de 

mercado, ou se não tiverem origem 

em rendimentos declarados. 

Parágrafo único. A partir da de­

claração correspondente a 31 de de­

zembro de 1990, os valores cons­

tantes da declaração de bens se­

rão atualizados segundo a varia­

ção do BTN. Os bens ou direitos 

adquiridos a partir de 19 de ja­

neiro de 1991 serão corrigidos a 

partir domes da aquisição (art. 10). 

Art. 99 Para efeito de cálculo 

do ganho de capital de que trata 

a Lei n 9 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, o custo de aquisição dos 

bens ou direitos será: 

I - em relação às aquisições 

efetuadas até 31 de dezembro de 

1990, o valor constante da decla­

ração a que se refere o art. 8 9 ; 
II - em relação às aquisições > 

efetuadas a partir de 19 de janei­

ro de 1991, o definido no art. 16 

da Lei referida no caput deste ar­

tigo. 

Art. 10 A correção monetária do 

custo de aquisição de bens ou di­

reitos, de que trata o art. 3 9 , 
§ 2 9 , da Lei n9 7.713, de 22 de de­
zembro de 1988, é efetuada segun­

do a variação mensal do valor do 

BTN. 

§ 19 o termo inicial da corre­

ção monetária é: 

a) 31 de dezembro de 1990 para 

os bens constantes da declaração 

de bens apresentada no exercício 

financeiro de 1991; 

b) o mês da aquisição do bem ou 

direito, para os adquiridos a par­

tir de 1 2 de janeiro de 1991,. 
§ 29 No caso de aquisição com 

, pagamento parcelado, o termo ini­

cial da correção monetária, para 

a atualização do custo, é o mês 

de cada pagamento. 

§ 39 o termo final é o mês em 

que for realizado o ganho de ca­

pital. 

Art. 11 Anualmente, no mês fi­

xado pelo Ministro da Economia, 

Fazenda e Planejamento, a pessoa 

física deverá apresentar declara­

ção do Imposto sobre Grandes For­

tunas, em modelo aprovado pelo De­

partamento da Receita Federal. 

§ 19 o imposto será convertido em 

quantidade de BTN Fiscal mediante a 

divisão deseu valor em cruzeiros pe­

lo valor do BTN Fiscal vigente no 

primeiro dia útil do mês de janeiro 

do exercício financeiro. 



§ 22 O imposto será pago em seis 

prestações mensais iguais, expres­

sas em quantidade de BTN Fiscal, 

venciveis no último dia útil de 

cada mês de abril a setembro do 

exercício financeiro. 

§ 32 Os valores do imposto e de 
cada parcela serão expressos em 

quantidade de BTN Fiscal até a 

segunda casa decimal, quando re-

sultarem fracionários, abândonan-

do-se as demais. 

§ 42 Nenhuma parcela, exceto par­
cela única, será inferior ao va­

lor de cem BTN Fiscal. 

§ 52 0 valor de cada parcela em 
cruzeiros será determinado median­

te a multiplicação de seu valor, 

expresso em quantidade de, BTN Fis­

cal, pelo valor do BTN Fiscal do 

dia de seu pagamento. 

Art. 12 A pessoa jurídica será 

solidariamente responsável pelo pa­

gamento do Imposto sobre Grandes 

Fortunas, sempre que houver indí­

cios de que sua constituição ou 

existência visa a dissimular o 

verdadeiro proprietário dos bens 

ou direitos que constituam o seu 

patrimônio ou a apresentá-los sob 

valor inferior ao real. 

Art. 13 A administração e fis­

calização do Imposto sobre Grandes 

Fortunas compete ao Departamento 

da Receita Federal. 

Parágrafo único. Aplicam-se subsi-

diaTíamente ao Imposto sobre Gran­

des Fortunas, no que couber, os 

dispositivos da legislação do im­

posto de renda referentes a admi­

nistração, lançamento, consulta, 

cobrança, penalidades, garantias e 

processo administrativo. 

Art. 14 Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação 

Art. 15 Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Brasília 


